
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

r

269 CART 120
D0BRADlçA CROMADA CARTELA C/ 3UNID3.1/2"

R$              4,51 Ri 541,20

270 UNID 100 D0BRADIÇA PORTEIRA 00 R:             5,36 Ri 536,00

284 UNID 50L ENXADA 2.5" R$             16,07 R$ 803,50

294 UNID 2 ESCADA EXTENSÍVEL COM  CORDA 10M Ri         700,00 Ri 1.400,00

296 UN'D 30 ESCOVA  DE AÇ0 06  FILAS R$              4'50 Ri 135,00

297 uNID 20 ESCUD0  PARA SOLDA  POLIETILENO Rf           27,20 R$ 544,00

300 UNID 50 ESMALTE SINTÉTICO STANDARD 0.9 Ri           14'45 R: 722,50

302 UNID 30 ESPÁTULA AÇO  N.  6 .R$                2,55 R: 76,50

304 UNID 30 ESPÁTULA AÇO  N,10 R:             3,83 R$ 114,90

305 UNID 241 ESPÁTULA AÇO  N.12 Ri             4,25 Ri 102,00

306 UNID 100 ESP U D E VASO SAN ITÁRl o R$               1,28 Ri 128,00

307 UN'D 40 ESQUADRO  CABO  DE ALUMÍNlo  30CM Ri              9,35 Ri 374,00
308 UNID 40 ESQUADRO  CABO  DE  PLÁSTICO 30CM R$              4,68 R$ 187,20

310 uNID 15 EXTENSÃO  ELETRICA PP 2P+T 03  MT Ri             8,08 Ri 121,20
315 uNID 25 FACÃO  MATo  N° 2o R:           17,00 Ri 425,00
317 UNID 30 FECHADURA  EXTERNA  BOLA R$            27,41 Ri 822,30
318 uNID 20 FECHADURA EXTERNA PORTÃ0 R$            33,59 R$ 671,80

320 uNID 30 FECHADURA  I NTERNA ALAVANCA Ri            23,72 R: 711,60

321 UNID 30 FECHADURA  INTERNA  BOLA R$            22,10 R$  663,00

335 UNID 150 FITA CREPE 18 X 50 Ri             2,64 Ri 396,00

336 UNID 100 FITA CREPE 24 X 50 Ri              3,66 Ri 366,00

354 UNID 5 FURADEIRA 3/8 R$            76,42 Ri 382,10
358 KG 80 GRAMPO   GALVANIZADO  7/8 X 9 p:$            7 f jil R$ 565,60

361 UNID 10 JANELA ALUMÍNIO  0.80 X 0.80  M • Ri             82,88 Ri 828,80

374 uNID 30 JOELHO  ESGOTO  150MM R$               6,00 R$ 180,00

384 UNID 50 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO  100MM Ri            10,03 Ri 501,50
385 UNID 50 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO 40MM R$               1,50 Ri 75,00
389 M2 300 LAGETRELIÇA Ri            21,00 Ri 6.300,00

396 UNID 50 LINHA  DE  PEDREIRO  IO0M Ri             3,54 R$  177,00

397 UN'D 200 LIXA  DE AGUA Ri             0,88 Ri 176,00

398 UNID 500 LIXA  DE  FERRO Ri             1,77 Ri 885,00

415 UNID 200 LUVA ESGOT0100MM
`  R!                3,21

Ri 642,00

423 UNID 100 LUVA LR  25 X 1/2 Ri             0,97 R! 97,00

434 MT 300 MANGUEIRA CRISTAL 1/4 X  I  MM R$               0,44 Ri 132,00

446 UNID 12 MARRETA C/CAB0 1000 G R$            17, 00 R$ 204,00

448 UNID 12 MARRETA C/CABO 2000 G R!            25,94 R$ 311,28

462 UNID 20 NÍVEL  DE ALUMÍNIO  30CM R$               7,65 R$ 153,00

463 UN'D 20 NíVEL DE  MADEIRA 30CM R!               6'21 R$ 124,20

464 UNID 100 NÚMERO  METAL Ri             5,30 Ri 530,00

468 PC 200 ÓXIDO  DE  FERRO 250 G R$               3,54 R$ 708,00
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„

469 KG 100 ÓXIDO  FERRO  1000 G Ri           10,20 R$ 1.020,00

473 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X 25 R$              0,04 R$ 40,00

474 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X 30 Ri             0,04 Ri 40,00
475 UN'D 1000 PARAFUSO  FENDA 3,8 X 40 Ri             0,09 Ri 90,00
476 uNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,2 X 30 Ri             0,09 R$ 90,00

477 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,2 X 50 Ri             0,14 Ri 140,00
479 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,5 X 50 Ri             0,17 R$  170,00

480 UNID 1000 PARAFUS0  FENDA 4,8 X 50 Ri             0,17 R: 170,00

483 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 5,5 X 75 RS               0'21 Ri 210,00

484 UNID 200 PARAFUS0  FENDA 6,1 X 75 RS               0,26 Ri 52,00

492 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 5/16 X 5 RS               0,88 Ri 88,00

494 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS  3/8 X 3 Ri             0,97 R$ 97,00

495 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 3/8 X 3.1/2 Ri              1,06 R$  106,00

496 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 3/8 X 4 Ri              1,06 R$ 106,00

501 UNID 100 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA  5.16 X  2 Ri             0,44 Ri 44,00

502 UNID 100
PARAFUSO  SEXT.  R. SOBERBA 5.16 X

Ri             0,51 Ri 51,002.1/2
503 UNID 100 PARAFUS0 SEXT.  R.  SOBERBA 5.16 X 3 Ri             0,55 R$ 55,00

504 uNID 100
PARAFUSO SEXT.  R.  SOBERBA 5.16  X

Ri              0,60 Ri 60,003.1/2
505 UNID 100 PARAFUSO SEXT.  R. SOBERBA 3/8 X   2 R$              0,51 R$ 51,00

506 UNID 100
PARAFUS0 SEXT.  R.  SOBERBA 3/8 X

Ri             0, 60 R$ 60,002.1/2
507 UNID 100 PARAFUSO SEXT.  R. SOBERBA 3/8 X   3 Ri              0,68 Ri 68,00

508 UN'D 100
PARAFUSO SEXT.  R. SOBERBA 3/8 X

Ri             0,77 Ri 77,003.1/2
511 UNID 30 PEDRA  DE AFIAR SIMPLES Ri             1,70 Ri 51,00

519 UN'D 10 PIA  FIDRA  1.00  MT Ri           43,35 R! 433,50

523 UNID 4 PIA  INOX  01  CUBA  1.20M Ri         107,87 R$ 431,48

531 M2 250 PIS0  CERÂMICO 45X45 TIPO A Ri            12,58 R$ 3.145,00

535 UNID 50 PONTEIRO  REDONDO  10" R$               6,80 R$ 340,00

540 UNID 12 PORTA ALMOFADA MADEIRA ANGELIN R$         220,00 Ri 2.640,00
0.80 X 2.10 MT

541 UNID 12 PO RTA ALM O FADA MAD E I RA AN G E U N R$         250,00 Ri 3.000,00
1.00 X 2.10  MT

544 UNID 10 PORTA ALUMÍNIO 0.86 X 2.10M R$         271,15 R$ 2.711,50

546 UNID 100 PORTA CADEADO ZINC. 3" Ri              3,83 R$ 383,00

550 uNID 5 PORTA SANFONADA 2.10 X 70 R$             62,05 Ri 310,25

551 UNID 5 PORTA SANFONADA 2.10 X 80 R$            72,25 R$ 361,25

552 UNID 20 PORTA SEMl-OCA  IÊ  QUALID.  P/
Ri           85,00 R$ 1.700,00

VERN IZ O,60X2.10M

553 UNID 30 PORTA SEMl-OCA 13  QUALID.  P/ Ri           85,00 R: 2.550,00

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  ~ Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

VERNIZ  O.70X2.10M

554 UNID 20
PORTA SEMI-OCA lâ  QUALID.  P/

R$            85,00 R$ 1.700,00
VERNIZ O.80X2.10M

559 UNID 20 PNEU  CARRINHO  3.50 X 8 R$            53,30 R$  1.066,00

560 KG 50 PREG0  12 X  15  1 X  15 R$              8,42 Ri 421,00

561 KG 120 PREGO 14 X 15 1.1/4 X 14 Ri              6,80 R$ 816,00

567 KG 120 PREGO 19 X 33   3 X 09 Ri             6,46 R$ 775,20

570 UN'D 100
•PROTETOR AURICULAR  COM

R$               1,28 R$ 128,00
POLÍMERO

571 UNID 50 PROTETOR AU RICULAR TIPO CONCHA R$               7,07 R$ 353,50

572 uNID 20 PRUMO  PEDREIRO  METAL R!            10, 71 R$ 214,20

573 UNID 15 PULVERIZADOR  5  LTS R$            28,00 R! 420,00

575 UNID 10 QUADRO  DIST.  P/06/08  DISJUNTORES Ri           30,60 R$ 306,00

577 UNID 40 RAL0 SIF.  QUAD. S.  LAT.  CZ. 40  MM R$               3,83 Ri  153'20

578 UNID 40 RALO  SIF.  QUAD.  S.  LAT.  BCO.  40  MM R$               3,83 Ri 153,20

579 UNID 40 RALO SIF.  QUAD.  G.  RED.  BCO.  40  MM R$               3,83 RÍ 153,20
581 DÚzlA 200 REBITE  DE ALUMÍNlo  DIVERSOS R!              0,09 Ri 18,00
582 UNID 50 REDUÇÃO  ESGOTO 75 X 50 MM R$              3,15 R$  157,50

583 UNID 50 REDUÇÃO  ESGOTO  100 X 50  MM R$               3,57 R$ 178'50

586 UNID 50 REGADOR PLÁSTICO 05  L R!              8,93 Ri 446,50

588 UNID 120 REGISTRO  DE  ESFERA 20MM R$               3,61 Ri 433,20

594 uNID 20 REGISTR0  PRESSÃO C,50 3/4 Ri           31,37 Ri 627,40
596 UNID 20 RÉGUA  DE  PEDREIR0  ALUMÍNIO  3M Ri           28,22 R$ 564,40

609 UNID 100 ROLO  DE  LÃ 09  CM Ri              5,61 Ri 561,00

611 UN'D 120 R$               5,53 Ri 663,60ROLO  DE  LA 23  CM

617 UNID 5 SERRA  MÁRMORE Ri         176'80 Ri 884,00

625 UNID 30 SOQUETE  PINO R$               2'99 Ri 89,70

628 uNID 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA 30 CM R$              3,40 Ri 340,00

631 UNID 50 TE AZUL 20 X  1/2 R$               3,06 Ri  153,00

632 UNID 50 TE AZU L 25 X 1/2 Ri              3,23 R! 161,50

633 UNID 40 TE AZUL 25 X 3/4 Ri              3,32 R$ 132,80

638 UNID 50 TE  PVC  ESGOTO  150MM Ri           12,00 R! 600,00

645 UNID 200 TE  PVC SOLD  25 X  1/2 Ri              1,50 Ri 300,00

652 MT 350 TELA GALINHEIRO  1.5  FIO   22 R$                3,61 R$  1.263,50

654 MT 250 TELA  GAUNHEIRO  1.8  FIO  22 R$              4,42 Ri 1.105,00

• UNID 18000 TELHA CERÂMICA 50 X  15CM R$              0,45 Ri 8.100,00

658 UNID 50 TELHA VOGATEX 1.53 X  1.10  MT R$            33,00 R$  1.650,00

661 UNID 200 TELHA ACRÍLICA 010NDA R:              3,98 Ri 796,00

662 UNID 200 TELHA ACRÍLICA 02  0NDA Ri             6,63 Ri  1_326,00

663 uN'D 10 TESOURA CHAPA 10" Ri            21,25 R$ 212,50

664 UNID 10 TESOURA CHAPA 12" R!            25,00 R$ 250,00
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666 UNID 12 TESOURA GRAMA  12  " Ri            16,29 R$ 195,48

669 UNID 40 TINTA ACRÍLICA STANDARD  3.6 R$             38,00 Ri  1.520,00

670 UNID 40 TINTA ACRÍLICA STANDARD  18  LT R:         102,00 RÍ 4.080,00

677 UNID 40 TORNEIRA  PLÁST.  JARDIM  PTA.1/2 Ri              1,70 Ri 68,00

679 uNID 60 TORNEIRA  PLÁST.  PIA  18 CM  1/2 Ri             3,40 R: 204,00

680 UNID 60 TORNEIRA  LAVAT.  PLAST.1/2 Ri              2,98 R: 178,80

683 UNID 30 TORQUÊS ARMADOR  12  " R:            12,38 Ri 371,40

685 uNID 280 TRELIÇA S  CM R$               3,48 R$ 974,40

687 UNID 20 TRENA  FIBRA 20M R$             11,05 R: 221,00

691 UNID 100 TRI NCHA 3/4" Ri              1,28 Ri  128,00

692 UNID 100 TRINCHA  1" Ri              1,49 Ri 149,00

710 UNID 20 UNIÃO  SOLDÁVEL  25  MM Ri              3,54 Ri 70,80

711 UNID 20 R$                6,12 R$  122,40UNIAO SOLDAVEL 32  MM

716 UNID 30 VÁLVULA POÇO  PLÁST. 3/4 R$             14,96 Ri 448'80

717 UNID 30 VÁLVULA  POÇO  PLÁST.   1" Ri            17,51 Ri 525,30

719 UNID 20 VASSOURA GRAMA  REGULÁVEL R:            10,60 R$ 212,00

725 BARRA 200 VERGALHÃ0  5/16   12  MT, R$             19,00 Ri 3.800,00

726 BARRA 200 VERGALHÃ0    3/8   12  MT. Ri           27,00 R$ 5,400,00

727 BARRA 200 VERGALHÃ01/212  MT. Ri            38,00 Ri 7.600,00

728 UNID 30 VERNIZ  COPAL 0.9 Ri            12,74 R! 382,20

731 UNID 20 Ri            35,62 R$ 712,40ZARCAO  3,6L

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 255.518,19  (DUZENTOS E  CINQUENTA  E  CINCO  MIL QUINHENTOS  E  DEZOITO  REAIS  E  DEZENOVE

CENTAVOS)

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Nc°p:.`ffi#¢;°'}Tf;'ft#5:/#ía¢/£úA.

CONTRATADA

RIOS            LOPES            MATERIAL            PARAÜ0%#DAff¢'
FERNANDO OLIVEIRA RIOS

Representani:e  legal

NOME:

CPF: 0/  L>  1    loJ   Ocl{

oflJfloft"
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA  DE REGISTRO  DE  PREÇOS  N°;046/2018

0    MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste ato  pelo SrcJ  Prefeito  Municipal  Warco5 Adr/.ano c/e O//.ve/7a Á/?u'/.o,  portador
do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o j.ulgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-068/2017 e  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 575/2017,  RESOLVE registrar os preços

para Eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, ferramentas,
madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta  Administração,

conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,  conforme  as especificações constantes

do  Anexo  111  da  presente  Ata,  da  empresa  BELL  COMERCIO  MATERIAL  DE  CONSTRUÇÃO  LTDA -ME,

estabelecida(o)   na(o)   RODOVIA   BA   120,   680690,   CASA,   BAIRR0   CENTRO,  VALENTE  -   BAHIA,   CEP.

48890-000.,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  ng  19.086.011/0001-64,  através  do  seu 'representante  legal,

GABRIELA OLIVEIRA MAGALHÃES, CPF n9 030.071.265-09  e  RG  14.401.755-51, doravani:e denominado

FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   n°   8.666/1993   e    10.520/2002,   Leí   Complementar   n9

123/2006,  DECRETO  FEDERAL  Ng  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumentc) convc)catório e em  conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Venceclora

acima  e demais  peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 575/2017.

CLÁUSULA IÊ -DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E  FORMA DE PAGAMENTO:

i.i  -  Esta  Ata   não  obriga  o  MUNIcipIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 -0  preçci estimado a  ser pago ao  Fornecedor é  de R$  101.079,50 (cento e  um  mil setenta e nove

reais  e  cinquenta  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de

nsferência  eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados no  prazo de até 30 (trinta) dias contados

da  data  da  apresentação da  Nota  Fiscal/Fatura, desde que  nãci  haja  pendência a ser regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
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1.4 -A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao

do  CONTRATANTE.

i.5 -Em caso de impossibílidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do  pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, direi:os ou indiretos.

(CLAUSULA 2Ê , DO PEDIDO  DE  FORNECIMENTOL ______    _     --_    _______-__        T_-___ 1 ___-.__
2.1  -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  med

__1__    _1

iante  a

emissão   de   ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atender todos os  pedidos efetuados durante  a validade

desta Ata  de  Registro de Preços.

rêLÃ`ü-s`ü-LÃ-ã-§+-:-D-O`-áEÃÉ-NTõrAlüTEfttõT5ÃÁrA-LbÉ-ÉÉêisi.TRO--DÉVFiíçõ`S-:~'-~T-T----üü------~-------~-T---

3.1  -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNIcl'PIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a  serem  entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalídades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da

licitação e  na  presente Ata.

rc-i~ÃÚ3Tu-ri-Ãá-:`ó`Õ`aõfft-ÉÕ[E~ÍAilíRÃ€`Ã~Õi;Õ§i;FErç~õS-:
4.1 -Os  preços  registrados poderão ser revistos em face  de eventual  redução daqueles praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente, tornarem-se  superiores

aos preços praticados  no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICíplo DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de  negociar a  redução dos  preços de forma  a adequá-los a média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de   mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprcivantes  apresentados,   desde  que  o

requerimento seja  apresentado antes da  expedição  do  pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-

financeira.

(.lis:::`:.`:.:``:: `    .
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4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -A  alteração  de   preços  oriunda  de   revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da   equação  econômico-

financeíra,  será  publicada  no  Diário  oficial  do  Município.

Íi[Ãü~SüiATÊ-DOCANiÉ[ÃiriETNTõ-D-O-R-É-dl-STRTõiJEiffisTOTOFNECEDORi

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE  PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.i.2 -Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de empenho decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses prevístas  nos  incisos de  1  a  Xll  e

Xvll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante  solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no  Art.  78,  incisos XIV,  XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que   deverá    ser   juntado    no    processo

ad ministrativo  respectivo.

5.1.6  -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será feita  por publicação  no  Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o  preço registrado.

5.1,7 -A solícitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada

com   base   nas   previsões   objetivas   previstas   neste   instrumento   ou   motivo   de   força    maior.   0

FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do

pedido.

„ 1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

xclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  qiie  o

oRNECEDOR cumpra  integralmente a  condição  infringida.

5.i.9   -   0   cancelamento   do   preço   registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do
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SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
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5.i.10  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuaçãci  deste  instrumento  desde que  a  execução  da  presente Ata  não  seja  afetada  e

ciue  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

i-õ-[ÁÚS~Ú-rii6-a-=-b-ÁLVÃiíó-ÁÕÍÉ}~Á-ÀiÃ-Di--RÉLéisTR-õ-DT-FÉÉ~êõsj
íTi~--TTPTe-s-éTtF-AiaTeFá~Jalrd-á-d-éiTeTiTãã-zé-)iíiçãã;iiridTã-s--éJé~nTu~aíé`pi-~ó~r-r-ó-g~a-ç~õ-es~,-`c~o`h~fo-rrFé-Õ
inciso  111  do  §  39  do  art.15  da  Lei  nQ  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de  Registro de  Preços será  c}bservado o

disposto  no Art.  57  da  Lei  nQ  8.666,  de  1993.

:cTÁ=jijú_~iLje=-p_~A:i-rv-uiõTAÍÃ~ó~õTÀ-ÃÍÃTD_F~_E-E-€is_TpoDEp:ã_EÕ5lsi
7.1  --ó  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba,com.br.

[ê-[ÃÚTSüÃ-óÉ=D-À3iõÉ-klõÃci5É3^fÉE~S~Éõ-NÉÉj:L:Í_-É-À-DT¥Fõj_ÕÉriííciõõTRi
a,  compatibilidade  com  as obrigações8.1 -Manter,  durante toda a vigência desta At por ela

assumidas e todas  as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover  por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que se julgar exposta,  em

vista das responsabílidades que  lhe cabem  na  execução do objetci do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões do objeto do  edital  ncis  limites fixados  no art,  65,  §§  i° e 2°

da  Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6 -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante deverá entregar tc)dos os produtos, obj.etos desta  licitação, devidamente instalados, e

em  perfeito  estado  de funcionamento,  nas  imediações dos  locais  indicados  pela  Secretaria  Solicitante

da compra, sem que  isso gere ônus à  licitação.

.1 -Deverá  ser considerada  a tensão  da  corrente elétrica do  munici'pio de Valente-BA 220V,

-,-f-----------,
D-Às-óÉ`Rl-éÃ-éõÉs-E--ÃÉspõLri-sÁ`ÉTLTD~ÁÕE5itTÕACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  MUNTCIPIO  DE VALENTE:

ao fomecedor de acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos

9Ê-

9.1 -Efetuar o  pagamento

no  edital.
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9.3 -Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas

as condíções de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

Íé-[ÁÚsijiA-To~aib~o--à-É~ÀJüãfÃLü-Eiü-i-ó--b-É-É-R-É€Õsí-`--V-~---------

10.1  -Os  preços  registrados  manter-se~ão   inalterados   pelo   período  de  vigência   da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se  a   diferença   percentual   apurada  entre  o  valor  origínalmente  constante   da

proposta  e aquele vigente  no  mercado  à  época  do registro.
io.3 -Caso o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado, a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado,  de forma a  adequá-lo.

10.4 -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores  à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

E[À-uiúTLÃATiíã-:--D-ó-S--R-EÍ-uii3Õ3To-R-Çilü-EiüÃÃTÕ3i
11.1  -  Na   licitação   para   registro  de  preços  não  é   necessário   indicar  a  dotação  orçamentária,   que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de  23  de janeiro  de  2013.

[€[Á-ü-Sü~LÀ--i-ã-g'---D-ALS-bTàffiosiçõESFiNiüsT
12.1 -Poderá  utilízar-se desta Ata  de  Registro de  Preços qualquer órgão ou entidade  da  administração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGA0  GERENCIADOR,

desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as

regras estabelecidas no  Decreto n° 7.892/2013  e  na  Leí n° 8.666/1993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  Órgão  ou  entidacle  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prej.udique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

;CLAUSULA13Ê-DOFORO        -

13.1  -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

privilegiado   que  sej.a   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do  presente

strumento

13.2  -  E,   para  firmeza  e  como   prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,   lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  tec)r  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas, o qual depois de lído e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato  presente,
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Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

1--

'
N:p:..#`¢í¢Pqr`fti;:#óJçwftü/"h

LÜc:~ k áAw_ * .
CONTRATADA

BELL       COMERCIO       MATERIAL       DE

CONSTRUÇÃO LTDA -M E

GABRIELA OLIVEIRA MAGALHÃES.

Representante legal

NOME:

CPF: ci 6{  ío3T3Ü©É/ft
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PREF:EITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
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ANEXO  I  DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS N9 046/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a  empresa  BELL COMERCIO  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  LTDA -ME,  cujos  preços  estão  a

seguir registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-

068/2017 e  Processo Administrat'ivo  N9 575/2017,

LOTE 01 -MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO  EM GERAL

N9 UNl_D QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS RS  UN,T. RS TOTAL

12 UNID 200 ADAPTADOR  CAIXA  D'AGUA 20X1/2 Ri         3,85 R$       770,00

13 UNID 140 ADAPTADOR  CAIXA  D'AGUA 25X3/4 Ri        4,85 R$        679,00

22 UNID 100 ADESIVO  CONTATO  75  G Ri        2,90 Ri       290,00

95 UNID 100 BROCA CONCRETO  OSMM Ri        4,75 Ri       475,00

96 UNID 100 BROCA CONCRET010MM R$         5,50 R$        550,00

97 UNID 100 BROCA CONCRET012MM R$         6,10 RÍ       610,00

100 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPID01/4 R$         4,85 R:       145,50

126 UNID 50 CAB0  MADEIRA ANCINHO R$         3,50 Ri       175,00

136 UNID 180 CADEADO  45 M M RÍ       16,50 R$    2,970,00

148 UN'D 30 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO  1000  LT RÍ    239,00 R$    7.170,00

149 UNID 10 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO  2000  LT R:    570,00 R$    5.700,00

166 UNID 10 Ri      87,50 R$       875,00CAIXA  PADRAO  TRIFASICA

173 UNID 30 CALHA  PLUVIAL  PLÁSTICA  C/03  MT Ri      69,00 R:    2.070,00

174 UNID 100 CAMARA  CARRINHO  3.25  X  8 Ri      13,00 R$    1.300,00

187 UNID 800 CAP  PVC SOLD  20MM Ri        0,40 R$        320,00

188 UNID 400 CAP  PVC SOLD  25MM Ri        0,30 R$        120,00

189 UNID 500 CAP  PVC SOLD  32MM RS         0,50 Ri       250,00

190 UNID 500 CAP  PVC SOLD 40MM Ri        0,70 Ri       350,00

191 UNID 500 CAP  PVC SOLD  50MM R$         0'50 R$       250,00

204 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  15 R$         7,80 Ri       156,00

205 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  16 Ri        8,00 R$        160,00

206 UNID 20 CHAVE  COMBINADA  17 R$         8,20 Ri       164,00

zÓ7 UN'D 20 CHAVE  COMBINADA  19 R$         8,50 R$        170,00

215 UNID 20 CHAVE  PHILLIPS  5..16  X 6 Ri        6,00 R$        120,00

218 UNID 20 CHUVEIRO  PLÁSTIC0  C/BRAÇ0  7" R$         7,50 R$        150,00

244 KG 100 CORRENTESOLBÃTD.AZIN\CADASMM R:      20,00 Ri    2.000,00

(`       `#.`.....,``.,
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250 UNID 200 CURVA  PVC ESGOTO  100MM Ri        7,00 R!    1.400,00

251 uNID 300 CURVA  PVC  ESGOTO  40MM Ri        1,80 Ri       540,00

252 UNID 200 CURVA  PVC  ESGOTO 50MM Ri         2,80 Ri       560,00
259 UNID 40 DESEMPENADEIRA AÇO  DENTADA Ri        4,00 R:       160,00
261 UNID 40 DESEMPENADEIRA  PLÁST.18  X  30 Ri        4,70 Ri       188,00
265 UNID 50 DISCO  DIAMANTADO  TURBO RÍ         8,00 RÍ       400,00
271 UNID 40 DOBRADIÇA  PORTEIRA  02 Rf         6,80 Ri       272,00
289 UNID 10 ESCADA ALUMÍNIO  05  DEGRAUS R$    101,00 R$    1.010,00

366 UNID 20 JANELA  DE  MADEIRA  MISTA  1.10  X  80  M R!    148,00 Ri    2,960,00

375 UNID 30 JOELHO  ESGOTO  C/ VISITA 100X50MM R!         5,50 Ri       165,00
37S UNID 140 JOELHO  PVC SOLD.  32MM Ri        0,70 R$           98,00

382 UNID 120 JOELHO  LR  25  X  1/2 Ri         1,20 R!       144,00
383 uNID 300 JOELHO  LR  25  X 3/4 R$         1,50 Ri       450,00
386 UN'D 20 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO  50MM Ri        3,80 R$           76,00

387 UNID 20 JUNÇÃO  PVC  ESGOTO  75MM Ri        4,70 Ri          94'00
388 M2 200 LAGE TIP0  COMUM Ri      22'00 R$    4.400,00

403 MT 400 LONA  PLÁST.  PRETA/BRANCA   4 X  1 Ri        5,50 R$    2.200,00

412 UNID 200 LUVA  ESGOTO 40MM Ri        0,50 R:       100,00
417 UN'D 500 LUVA SOLDÁVEL 20MM Ri        0,20 Ri       100,00
419 UNID 150 LUVA SO LDÁVEL 32M M Rf        0,60 Ri          90,00
420 UNID 50 LUVA SO LDÁVEL 40M M R$         0,75 Ri           37,50
421 UN'D 50 LUVA SOLDÁVEL 50MM Ri         1,50 R$           75,00

425 UN'D 300 LUVA  RED.  SOLD.  25  X  20  MM Ri        0,50 Rf        150,00
426 UNID 200 LUVA  RED.  SOLD. 40 X 32  MM Ri        0,70 Ri       140,00
427 UNID 100 LUVA  RED.  SOLD.  32  X  25  MM Ri        0,75 R$           75,00

430 uNID 20 MACHAD0  PECEITA S/CABO Ri      20,97 R$       419,40
439 MT 200 MANGUEIRA  CRISTAL  1"  X  2  MM R:        3,50 R!       700,00

440 uNID 40 MANGUEIRA  DE JARDIM  10M R!         9,29 R$        371,60

459 UNID 30 METR0  ESCALA  MADEIRA IM R$         3,60 R$        108,00

460 UNID 30 METR0  ESCALA  MADEIRA 2M R$         4,50 Ri       135,00
481 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,8 X 75 Rf        0,18 R;       180,00
482 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 5,5  X 50 RÍ         0,18 Ri        180,00

522 UNID 4 PIA INOX 01  CUBA 1.00M R$    110,00 Ri       440,00
526` UNID 50 PICARETA ALVIÃO  S/CABO R$      29,90 RÍ    1.495,00

9 M2 300 PISO  CERÂMICO  30X57 TIP0 A R:      17,00 R:    5.100,00
532 UNID 30 PLAINA  MANUAL R$       59,00 R:    1.770,00

543 UNID 20
PORTA ALMOFADA MADEIRA  M ISTA 1.00 X 2.10

R!    200,00 Ri   4,000,00
MT

548 UNID 100 PORTA CADEADO ZINC.  4,1/2" R$         3,00 R$       300,00

568 KG 50 PREGO  19 X  36   3.1/4 X 09 R$         3,10 R$        155,00

574 UNID 30 QUADRO  D,ST.  P,o3,P4rD.,Sj`U NT0RES R!         7,75 R:       232,50

Z`
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576 UNID 10 QUADRO  DIST.  P/12/16  DISJUNTORES R$      19,90 Ri       199,00

589 UNID 100 REGISTRO  DE  ESFERA  25MM RÍ         3,70 R:       370,00

598 UNID 30 REPAR0  REGISTRO  1416 Ri      10,00 R$        300,00

606 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA 05CM R$         1,98 Ri       297,00

607 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA O9CM R$         2,70 Ri       405,00

608 UNID 150 ROLO  DE  ESPUMA  15CM R:        3,50 R$       525,00

615 UNID 30 SELADOR ACRÍLIC018  LT R$      82,00 R$    2.460,00

648 MT 500 TELA  DE SOMBREAMENTO  1.5 X  50 % Ri        1,85 R$        925,00

653 MT 350 TELA  GALINHEIRO  1.5  FIO   23 Ri         3,50 R$    1.225,00

656 MT 500 TELA PINTEIR01.00  Flo  24 R!         3,75 Ri    1.875,00

659 uNID 50 TELHA VOGATEX  1.83  X  1.10  MT Ri      34,00 R:    1.700,00

667 UNID 100 Ri      18,00 Ri    1,800,00TINTA ACRILICA  ECONOMICA  3.6

668 UNID 70 Ri      60,00 R!    4.200,00TINTA ACRILICA  ECONOMICA  18L

671 uNID 80 TINTA  PARA  PISO  3,6L Ri      35,00 R$    2.800,00

684 UNID 280 TRELIÇA  12  CM Ri        5,90 Ri    1.652,00

706 UNID 300 TUBO  PVC SOLD  25MM Ri      11,80 Ri    3.540,00

708 UNID 80 TUB0  PVC SOLD 40MM Ri      28,50 R$    2.280,00

709 UNID 80 TUB0  PVC SOLD  50MM Ri      40,00 R:    3.200,00

713 UNID 200 VÁLVU LA  LAVATÓRIO  PLÁST. R$         1,50 R$        300,00

715 UNID 100 VÁLVULA  PIA  PLÁST. Ri         1,50 R:       150,00

720 UNID 20 VASSOURA   GRAMA  PVC 22 R$         7,80 R$        156,00

723 BARRA 200 Ri        5,70 R$    1.140,00VERGALHAO     4.212  MT.

724 BARRA 300 R$       14,00 R$   4.200,00VERGALHAO      1/412  MT.

VALOR  DO LOTE:  R$  95.159,50

(NOVENTA E  CINCO  MIL CENTO E CINQUETA E  NOVE  REAIS  E  CINQUENTA CENTAVOS)
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LOTE 02 -MADEIRAS E  CORRELATOS

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS RS  UN,T. RS TOTAL

4 FL 100 MADEIRITE VERMELHO  10  MM R$      31,00 R!         3.100,00

8 UND 20
ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,60  M  -MADEIRA

R$       22,50 Ri           450,00
MAÇARANDUBA

9 UND 40
ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,70  M  -MADEIRA

Ri      22,50 Ri            900,00
MAÇARANDUBA

10 UND 60
ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,80  M  -MADEIRA

Ri      22,50 R$         1.350,00
MAÇARANDUBA

11 CX 40 ARRIBITE  6.2  X 30 R$         3,00 R$             120,00

VALOR TOTAL                                                                         R$                                       5.920,00

VALOR  DO LOTE:  R$  5.920,00

(CINCO  MIL NOVECENTOS  E VINTE  REAIS

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$  101.079,50 (CENTO  E  UM  MIL SETENTA E NOVE REAIS  E  CINQUENTA CENTAVOS)

Valente-Bahia, 01  de  fevereiro  de  2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

rcos Ad

PREFEITO

r,ós                              #
N!ÍJMF:. M;Ayiwgri   í/p7-¢n.  3/Lvn   c4/luf l

c:pF..      tiup    #¢     ffos~   GJ

Luei`wu d[à.stú sri_
CONTRATADA

BELL           COMERCIO           MATERIAL           DE

CONSTRUçÃO LTDA -ME

GABRIELA 0LIVEIRA  MAGALHÃES

Representante  legal

NOME;

CPF: ?  C,  /OJ

o:Jd6#ÀJLÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° 047/2018 ==:,1
0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Warcios Acír/'aÜCJ oíe  O/Í.v€/7a Ára4Í'/.o,  portador

do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  resídente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL   N°   08-068/2017   e   PROCESS0   ADMINISTRATIVO   N9   575/2017,   RESOLVE   registrar   os

preços  para   Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  construção,
ferramentas,  madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta

Administração,   conforme   especificações   constantes   no   edital   e   seus   anexos,   conforme   as

especificações  constantes  do  Anexo  111  da  presente  Ata,  da  empresa  CASSIA  PIMENTEL DOS  SANTOS

-ME,  estabelecida  na  RUA  FELIPE  NERY GUIMARÃES,  380,  BAIRRO  DIONISIO  MOTA,  CASA,  VALENTE -

BAHIA,    CEP.   48890-000,    inscrita(o)    no   CNPJ/MF   sob    ng    27.203.358/0001-78,   através   do   seu

procurador,  Teófilo  José  dos  Santos   Neto,  CPF  n9  036.003.545-07  e  RG   14796520-91,  doravante

denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    n°    8.666/1993    e    10.520/2002,     Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRET0  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas  no instrumento convoca-tório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seLis  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o  Processo Admínístrai:ivo  n9 575/2017.

Í€üiüsú-LÀi-aiõÃIFp-ÉãtAlrv-Á~bõiõIR~Ni-cTüÊffoií-ÕÃ`ü-Ã-bÉFAa-A~MTEffiTOT--~-`~-----'----1
1.1  -   Esta  Ata   não  obriga  o  MUNIcl'PIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1,2 -0 preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de R$ 30.395,50 (trinta mil trezentos e noventa e

cinco reais e cinquenta centavos), observada a seguinte forma de  pagamento:  Mensalmente, através

de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

j,.`'.... Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Físcal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo Contratado e esteja  devidamente atestada  a  execução  contratual,  devendo ainda  a

Nota  Fiscal  descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
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1.4 -A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição-financeira  idêntica  ao

do  CONTRATANTE.

1.5 -Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, c) credor ficará responsável pelas custas

das tarifas bancárias em  decorrência  do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos,

CLÁUsum 2a -DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíplo  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  N° 08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fica  obrigado  a atender todos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de  Registro  de  Preços.

CLÁUSULA 3Ê -DO GERENCIAMENTO  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS:

3.1  -0 gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  c]os  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a  serem  entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da

licitação  e  na  presente. Ata.

CLÁUSULA 4Ê -DO CONTROLE  E ALTERAÇÂO  DOS  PREçOS:

4.1 -Os  preços registrados poderão ser revístos em face  de eventual  redução daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos  preços praticados  no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar

o  FORNECEDOR a fjm  cle  negociar a  redução dos preços de forma  a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja  apresentado  antes da  expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-

financeira.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de  revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

Lêj_Ã-ü-S-ÜH5-e`=`b-óTAiüEEtÃüE-N-Ti5TD~O-ÃÉ_Õ+Í|iFfjÊ-TF-ÉÉíõãõTOÃ-NiõÉõõÉi

_`-'-:=---

____^___   ______     _j

5.1  -TERA 0 REGISTRO  DE  PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.i.2 -Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota de empenho  decorrente  deste  registro de  preços,  nas hipóteses previstas  nos  incisos de  1  a  Xll  e

Xvll  do  art.  78 da  Lei 8.666/1993;

5.i.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  occirrência

de qualquer das  hipóteses contidas  no Art. 78,  incisos XIV,  XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993,

5.i.4  -0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notificação  do  cancelamento  dos  preçc)s  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverá    ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

5.1.6  -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunícação

será feita por publícação no  Diário Oficial do  Município, considerando-se cancelado o preço  registrado,

5.1.7 -A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá serformulada

#ji:,#:eDon:Ses:ar:av'sSuõj::to°abJaept,'ícaasçã:r:::S:aesna|,edsat:e:npsrt::,Tt::,t:a°h:poTe°st:V:o::ofa°cr::h,::|°trod:
-Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR  cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   0   cancelamento   do    preço   registrado   implica   na    cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas  ao  respectivo  registro.
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5.i.io  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste instrumento  desde  que a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimentc)  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

6-9-=E5ÃTÚÃli-6Ãi5Ei5FÃTÃiíÉTRTGis`f-Ri5i5ÉTRTÉEÕTsi
6.i -A presente Ata terá validade
[ÉEÉ_9-s±_±

cle iãTd52ãTffiTe-sT;;lfi€Íú-í-JãreTJeTFíüã;-p-FÕFFÕÉãlÉlã~e-;;-o-h7à-r-m-e-ó

inciso  111  do  § 39  do art.15  da  Lei  nQ  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de Registro  de  Preços será observado o

disposto no Art, 57 da  Lei ng 8.666, de 1993.

7.i -o  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diárío  oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art, 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba.com.br.

[ç-ÉLi=sTj:EÉ=7ã_--_FA_-iii+TUTt-çTAÍÃ=9|Fj+:F£:PÉ=R=F-_é_T_SÍ-p-iTD-É:P.ÊÊ€LÕL§j

Íé-LÃÚS-Ú riT8~É-.-DTÃs-o-É-iTãÃTc~oisi-`RTs-põTN-s-ÁÉTL]bÃ-b-Es--b-Ói-o~RTN-Éãb-ó-`R-:
ncia  desta  Ata,  compatibilidade  com  as obrigações  por ela8.1 -Manter, durante toda a vigê

assumidas e todas as condições de  habilitação e  qualificação  exígidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega previsto no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que se julgar exposta,  em

vista  das responsabilidades que lhe cabem  na  execução do objeto  do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do obj-eto do edital  nos limites fixados  no art.  65,  §§  i° e 2°

da  Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6 -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

ordem  de  Serviço   ou  instrumento   equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante deverá  entregar todos os produtos, objetos desta licitação, devidamente instalados, e

CZ!;('clÁ

j/.....`. perfeito estado de funcionamento,  nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante
compra,  sem qiie isso gere ônus à  licitação

1 -Deverá ser considerada  a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES  DO  MUNICIPIO  DE VALENTE:EfiEiEnmEEi
9.1 -Efetuar o  pagamento ao fornecedor de  acordo  com as condições de preço e prazo estabelecidos

no  edital.

9.2 -Conduzir os  procedimentos relativos a  eventuais renegociações dos  preços registrados,
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9.3 -Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do obj.eto de forma que sejam mantidas

as condições de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplícar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

[cTÁ-Ú-SútÀ-i-óé-ü-D-o--R-É-A-Ju~sTÁüE-N-Íoó-E=EÉFIÇ=õL±
10.1  -Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento,  desde  que devídamente comprovado.

10.2  -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquele vigente no mercado à época do  registro.
10.3 -Caso o  preço  registrado  seja superior à  méclia  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondêncía,  redução do preço  registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que forem  iguais  ou

inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

ÍêtÁu-Süh~i'Íã~-i>õ-s~Ê-E-cu~Ã3-o-s-õÃ€`À-MÉNTÁ-Íiõsí`--~------

T_J

ii.i  -  Na  licitação  para   registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente    será    exigída    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de  23  de janeiro  de  2013.

Fc:LÃÚ3Ü-LÃ-_1_Z_aTi)_Ã:sl5Tsiõ3É__õLÉ__s_T_T_Éis_,:____r-._--___-__-__--_-_-__----____-___l--l_
12.1 -Poderá  utilizar-se desta Ata de  Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração

pública  que  não  tenha  partícipado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as

regras estabelecidas no Decreto  n° 7,892/2013 e na  Lei n° 8,666/1993.

12.2  -Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  adminístração  pública

e  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prej.udique  as  obrigações

teriormente assumidas.

LÃü-SiúüTi-3-a---D-ó-`Fõãõ
13.1 -As partes elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

maís  privilegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do   presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas, o qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente,

vai  pelas partes assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.'845.896/0001-51

Valente-Bahia, 01  de  fevereiro  de  2018.

CONTRATANTE

MUNIcl'PIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

E=

Testemunhas ...`:),<

N/ÍJN(F:.  /JSANFeioti    í)r.A.   ¢Í) c; /w@ r:s/W¢

cpF:     S®1T4    8iaj-GP

CONTRATADA

CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS -ME

í#oio#
Procurador

NOME:

CPF:

#Sa#NeYOAb

?JÕo#q/á/96 '  /oJ
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Este  documento  é  parte  Íntegrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -ME,  cujos  preços  estão  a  seguír  registrados

POR MENOR PREÇO POR ITEM, em face da  realização do  Pregão  Presencial  N9 08-068/2017 e Processo

Administrativo  N9 575/2017.

LOTE 01 -MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO  EM  GERAL

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS PRODUTOS RÍ  UN,T. RS TOTAL

16 UNID 20 ADAPTADOR CAIXA  D'AGUA 50X1.1/2 Ri        6,50 Ri       130,00
35 UNID 25 ANCINH0  CURVO  10  DENTES Rf         5,50 R$        137,50
36 UNID 35 ANCINHO  CURV012  DENTES R$         6,20 Ri       217,00
37 UNID 25 ANCINH0  CURV014  DENTES RÍ         7,00 R$        175,00

50 SC 300 ARGAMASSA AC-2  20KG R:      10,50 Ri    3.150,00

51 SC 100 ARGAMASSA AC-3  20KG Ri      22,50 Ri    2.250,00

60 UNID 30 ASSENT0 SANITÁRIO  ALMOFADADO Ri      38,00 R:    1.140,00

69 UNID 30. BASCULANTE ALUMÍNIO  40X60CM RÍ      35,00 R$    1.050,00

71 UNID 10 BASCULANTE ALUMÍNIO  60X40CM R$       36,00 R:       360,00

92 uN'D 20 BROCA CHATA 5/16 R$         5,70 R$        114,00

111 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPID01/2 R$       16,00 R$        320,00

144 UNID 10 CAIXA  D'AGUA  FIBRA  1000  LT R$    190,00 R$    1.900,00

157 UNID 200 CAIXA  DE  LUZ  PLÁST.  LAJE  30CM R$         2,80 R$        560,00

158 UNID 40 CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10  X 0.60  M  -MISTA R$      48,00 R$    1.920,00

159 UNID 50 CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X 0.70  M  -MISTA Ri      48,00 R$    2.400,00

160 UNID 60 CAIXA  DE  PORTA  MADEIRA 2.10 X 0.80  M  -MISTA Ri      48,00 R!    2.880,00

176 UNID 20 CAMPAINHA  MUSICAL 220V R$       12,00 R$        240,00

208 UNID 20 CHAVE  COMBINADA 9/16 R:        7,00 R!       140,00

274 UNID 200 D0BRADIÇA  ZINCADA  2" R:         1,00 R$        200,00

275 UNID 200 DOBRADIÇA ZINCADA  2.1/2" Ri         1,15 Ri       230,00

283 UNID 50 ENXADA  2" R$       17,00 R!       850,00

303 UNID 30 ESPÁTULA AÇO  N.  8 Ri        3,50 R$        105,00

330 UNID 100 FERROLHO  REDONDO  2" Ri        2,00 R$        200,00

331 UNID 100 FERROLH0  REDONDO  2,1/2" Ri         2,50 R$        250,00

334 UNID 100 FERROLH0  REDONDO  5" R$         3,80 R$        380,00

395 UNID 20 LIMA  PARA SERROTE  3  QUINAS R$         9,50 Ri        190,00

402 MT 800 LONA  PLÁST.  PRETA  4 X  1 Ri        2,00 R:    1.600,00

409 PAR 100 LUVA  LATEX AZUL Ri        3,80 R$        380,00
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410 PAR 100 LUVA  LATEX  PRETA Ri       4,20 Ri       420,00

424 UNID 100 LUVA LR 25 X 3/4 Ri        1,00 Ri       100,00

428 PAR 200 LUVA RASPA   CANO CURTO R$         7,00 Ri    1.400,00

429 PAR 150 LUVA RASPA   CAN0  LONGO R$        8,00 R$    1.200,00

441 UNID 60 MANGUEIRA  DE JARDIM  15M Ri      16,00 Ri       960,00

442 UNID 30 MANGUEIRA DE JARDIM  20M R$      21'00 R!       630,00

445 UNID 12 MARRETA C/CABO  500 G R!      11,00 R$       132,00

566 KG 50 PREGO  16 X 27 2.1/2 X  12 Ri        7'50 Ri       375'00
580 UNID 40 RALO  SIF.  RED.  BCO.  40  MM Ri        3,50 Ri       140,00

621 UNID 10 SERROTE  20" Ri      21,00 R$       210,00

676 UNID 40 TORNEIRA  METAL  PIA 74 R$      27,00 Ri    1.080'00
730 UNID 20 ZARCÃ0  0.9 R$      14,00 R$       280'00

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 30.395,50  (TRINTA MIL TREZENTOS  E  NOVENTA E CINCO  REAIS  E CINQUENTA CENTAVOS)

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CONTRATADA

CASSIA    PIMENTEL   DOS   SANTOS   -

ME

cos Adriano de oliveifaíffiFai]ji9~.                    Teófilo José dos santos Neto
EFEITO

Testemunhas

NOME:  M`4^GJÚJ     j¢/ri  yv+   ;/4vP f-

cpF:        8ÓO   JJÜí\     ÇoS-G,?

Procurador

NOME:

CPF: crL,1®3

•í3?jlftÁft9
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~ Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° 048/20i8

0    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito     Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlío  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Warcos Ác/r/áno c/e O//.ve/7ia An?uJ'o,  portador
do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-068/2017 e PF`OCESSO ADM INISTRATIV0  N9 575/2017,  RESOLVE registrar os preços

para Eventual contratação de empresa para fomecimento de materiais de construção, ferramentas,
madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta  Administração,

conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,  conforme as especificações constantes

do  Anexo  111  da  presente  Ata,  da  empresa  H  G  FERREIRA  CONSTRUCAO  -ME,  estabelecida(o)  na(o)

RUA  OATAVIO   MANGABEIRA,   204,   TERREO,   BAIRRO   CENTRO,   VALENTE  -  BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no  CNPJ/MF  sob  nQ  09.101.984/0001-71,  através  do  seu  representante  legal,  HUMBERTO

GONÇALVES    FERREIRA,    CPF    ng    334,642.355-72,    e    RG    03670594    28,    doravante    denominado

FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   n°   8,666/1993   e   10.520/2002,   Lei   Complementar   n9

123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em  conformidade com as disposições a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  nQ 575/2017.

t-riú-StrL=AiÊ`.~b-Á--ÉkFTEE=TTÃTTVÂÉõiõR-N-É-€I-úÉri-FÕÉ-Fó-É-üÁ-b-E--P-À-GÀM-Éri-i-ó:
i.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  fírmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no  Ínstrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 0  preço  estimado  a ser pago  ao  Fomecedor é de  R$  120.885,75  (cento e vinte  mil  oitocentos e

oitenta   e  cinco   reais  e  setenta   e  cinco   centavos),   observada   a   seguinte  forma   c!e   pagamento:

éísalmente,  através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do  Credor.

3 -Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados no  prazo de até 30 (trinta) dias contados

da data da  apresentação da  Nota  Fiscal/Fatura, desde que  não  haja  pendência a ser regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execuçãc]   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

escriminar os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.
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i.4 -A  conta  do  Credor  deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

1.5 -Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas

das tarífas bancárias em  decorrência  do pagamento.

1.6 -Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.

rclÁü-s-u~LA-2-a--i5~ÕÊ)Eõiõ~o-DT-F`õÉLiiÊETü-ÉriTOT--`-~~~-~----~-`--------~-~----~T~--
2.1  -  A  requisição dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado  fica  obrigado  a  atender todc)s os  pedidos efetuados durante  a validade

desta Ata  de  Registro  de  Preços.

rc-LÃÚ-s~ulÃ-5'a---i.Õ-õ-ERTN`êi~À~Miffió-D~A--ÃiÃ-DliiÉÕTSTRTõi-)-EFÃÉ-Ç-õS-:~
3,1  -0 gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarífado  do  MUNIcipIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das  condições  ajustadas  no   Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

4.1 -Os preços  registrados  poderão ser revistos em face  de  eventual  redução  daqueles  praticados no

mercado, ou de fato  que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  ~ Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos  preços pratícados  no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá convocar

o  FORNECEDOR a fim  de negociar a  redução dos  preços de forma a  adequá-los a  média  apurada.

rç=L~£'çÍ~LJ_FÀ_`±e=-=B~Ç;-~ç-oiü-ÍF:f;_EÉ`_-E--Ã-ÉÉiÊ4TÇ_ã~g_Ê_õiã:p_`p-E~ç~e€i:.==``_:.

3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

presentar requerimento fundamentado com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações
ísúmidas,   o   MUNICíPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

ediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,   desde  que  o

querimento seja  apresentado  antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

propcista  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-

financeira.
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4.5  -Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

ErÃ-ÚiúTLAiã---õ-õ-êÃ-ffiicTEÃ-ri-Éri-íõrbõTÉ-Eãi-StÃõ-ó-E|-É-EíÕS-:-oioTTNiEEjÉEÍ

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -Por  iníciativa  da  Adminístração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  n° 7.892/2013;

5.1.2 -Por iniciativa  da Administração,  quando  o  FORNECEDOR der causa  a  rescisão administrativa  da

nota  de empenho  decorrente  deste registro de  preços,  nas hipóteses previstas nos  incisos de  1  a Xll  e

Xvll  do  art.  78  da  Lei  8,666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante  solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e  Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade  competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverá    ser   juntadci    no  `processo

adminisl:rativo  respectivo.

5.1.6  -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunícação

será feita  por publicação no  Diário Oficial do Município, considerando~se cancelado o  preço registrado.

5.1.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR para  cancelamento  dos  preços  registrados deverá ser formulada

~bíí  nas   previsões   objetivas   previstas   neste   instrumento   ou   motivo   de   força   maior.   0

FORNECEDOR estará sujeito a  aplicação das penalidades previstas,  na  hipótese do não accjlhimento do

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/c)u  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR  cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   0   cancelamento   do    preço    registradcj    implica    na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.
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5.1.10  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que a  execução  da  presenl:e Ata  não seja afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dc)s  termos  deste  documento  e  as  condíções  de

habilitação.

rê[Ã`Ü3Ü`~[Ã-ÕãTÕÁ~V-ATiÉATÕETÓ-À--ATÂ~6ÍRÉõi-5irR~õ~E;Éi5TREÉõsi 1
6.i -A presente Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas eventuaís  prorrogações,  conforme  o

inciso  111  do  §  39  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será  observado o

disposto  no Art.  57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

ÍêfÃüããü-LÃ-7Tã=i5ÃTDIVTULGAÇÃODÃ-ÃTT-Á~~ó-É-R~EÉi-siÀ`ô-ÕTPÃJEiõ-3:

7.1  ~  0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba.com.br.

É-.E-4!:É±L:A__e=_=-DAsbÉÉiõA-COESE-RÉSpõris-A-B-l[lD-Ã-D-E-S-õb--FORN-E-CÉ-DÕÉ':------------
8,1 -Manter, durante toda a vigência  desta Ata, compatibílidade com as obrigações por ela

assumidas e todas  as condições de  habilitação  e  qualificaçãc}  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover por sua  conta,  através de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que se julgar exposta,  em

vista  das  responsabilidades que  lhe  cabem  na  execução  do  objeto  do  edital.

8.5  -Aceitar os acréscimos  ou  supressões  do  c]bjeto  do  edital  ncis  limites fixados  no  art.  65,  §§  i°  e  2Q

da  Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6  -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

ordem  de  Serviço  ou   instrumento  equivalente,  o  fomecedor  deverá   estar  com  a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dc)s Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certídão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

licitante deverá entregar todos os produtos, cibjetos desta  licitação, devidamente instalados, e

em  perfeito estado  de funcionamento,  nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante
da  compra, sem  que isso gere ônus à  licitação.
8.7.1 -Deverá ser considerada  a tensão  da  corrente elétrica  do  município  de Valente-BA 220V.

íê-L-ÁÜS-Ú,ffiã=ÃÀ-S-O~BiãTGTÃTCO-E-SiirESÉóri-siffij`ÁÕETÕÕü_-¥É-IC=ÍE.iLj-pE=V=AiÉ:g|=É::==
9.1 -Efetuar o  pagamento  ao fornececlor cle acordo com as condições de  preço e prazo estabelecidos

no  edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a  eventuais renegociações dos preços registrados.
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9.3 -Promover o acompanhamento e físcalização da execução do objeto de forma que sejam  mantidas

as condições de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no  edital.

\

Ã-üãúTLAlõã-.~õóTTú~Ú3ÍÃriTE-Ni.-O-õ-É-PirETiF~~--~-
10.1  -Os  preços  regístrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vígência  da  presente  Ata,

•c-

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequílíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2  -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente  no  mercado  à época  do registro.
10.3  -Caso  o  preço  registrado  seja superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência,  redução  do preçci  registrado,  de forma a adequá-lo.

10.4 -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

|CiÃÚ5-U-ü~1-Íã-.-D-óS-ÉitúÉIS-O-só-Ri§Ãiü-E-ritÁRTÕS;
ii.i  -  Na   licitaçã o  para   registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotaçã 0  0rçam entária,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  SeMço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013.

ÍFLÃÚLsij LA 12Ê -DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS:

12.1 -Poderá  utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as

regras estabelecidas  no  Decreto  n° 7.892/2013 e  na  Lei  n° 8.666/1993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de  Registro  de

Pfaços,  optar pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
eriormente assumidas.

TC~LÁÚSTúriT1-3-g-]õ-óTFõ-R~O~'-~-------~
13.1 -As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por

maís  privilegiado  que  seja   para  dirímír  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução   do  presente

lnstrumento.
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Valente-Bahia, 01 de fevereiro  de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Testemunhas

:p°FYE:46%A¢Me#°ç/q'griGfsíAGí/"fsM

CONTRATADA

H  G  FERREIRA CONSTRUCAO -ME

Representante legal

NOME:

CPF: e -é ( @ 3

fÊÍRíâ..€-:---

'4offqft/JíRfl
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-ÁriEril-E;Ã-À-FÃ-b-E-R'Ééls-f-RTÕTDEPREÇo-§iEETolri7T2-õlã

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNIcipIO  DE

VALENTE e a  empresa  H  G  FERREIRA CONSTRUCAO -ME,  cujos  preços  estão  a  seguir registrados  POR

MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-068/2017  e  Processo

Administrativo N9 575/2017.

LOTE 01 -MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO EM  GERAL

r

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS PRODUTOS Ri uN,T. RS TOTAL

9 UNID 50 ACABAMENT0  FORRO  PVC R$           13,00 Ri             650'00

10 UNID 10 ACABAMENTO   REGISTRO  C.23 R$          18,00 Ri             180,00

17 UNID 600 ADAPTADOR  PVC  CURTO  20X1/2 Ri           0,30 Ri             180,00

24 UNID 150. ADESIVO  PVC  17  G Ri            1,00 R!             150,00

27 UNID 15 ALAVANCA  1,5  MT Ri          52,50 R$             787,50

38 UNID 100 R$            0,70 R:                70,00ANEL VEDAÇAO  ESGOT0100  MM

39 uNID 100 ANEL VEDAÇÃO  P/ VASO Ri            5,25 R$              525,00

43 KG 60 ARAME  LIS0  GALVANIZADO  N.14 R!            9,10 Ri             546,00

47 KG 120 ARAME  RECOZID0 TRANÇADO R$             8,50 Ri          1.020/00

49 SC 500 ARGAMASSA AC-115KG Ri           4,80 R!          2.400,00

55 UNID 20 ARMÁRIO  B`ANHEIR0  PLÁSTICO  32X37 Ri         24,75 Ri             495,00

61 UNID 100 ASSENT0  SANITÁRIO  PLÁSTICO R$           11,50 R!          1.150,00

63 UNID 150 BALDE CONCRET0  PLAST.10  LTS R$             5,00 R$             750,00

75 UNID 100 BLOC0  ESPUMA Ri            2,00 R$             200,00

82 PAR 120 B0TA  BORRACHA  PRETA Ri         24,75 R$          2,970,00

83 PAR 200 B0TA SEG U RAN ÇA Ri         30,00 R:     -   6,000,00

84 PAR 170 BOTINA  COURO  SOLADO  PNEU Ri          32,00 R$          5.440,00

85 UNID 30 BRAÇO  CHUVEIRO  ALUM.  30 R$             3,75 R!             112,50

86 uNID 30 BRAÇO  CHUVEIRO  ALUM.  40 R$             4,45 R:             133,50

89 UNID 20 BROCA CHATA 1/2 Ri            6,75 R$              135,00

90 UNID 20 BROCA CHATA 1/4 Ri            6,00 R$              120,00

91 UNID 20 BROCA CHATA 3/8 Fi$              6,50 R$              130,oo

93 UNID 40 BROCA CONCRETO  05MM R$             2,50 R:             100,00

101 UNID 40 BROCA AÇO  RÁPIDO  3/16 R:            3,75 Rj             150,00

109 UNID 40 BROCA AÇO  RÁPIDO  5/16 Ri            7,90 R:             316,00

112 UNID 100 BROXA  PINTURA 930 Ri           3,00 R:             300,00
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L/

113 UNID 150 BROXA  PINTURA 935 Ri           2,70 Ri            405,00
114 UNID 2500 Rf           0,05 Ri             125,00BUCHA  DE  FIXAÇAO  05MM

115 UNID 2500 BUCHA DE  FIXAÇÃ0  06MM Ri            0,05 Ri            125,00
116 UNID 2000 BUCHA  DE  FIXAÇÃ0  08MM Rf            0,05 R:             100,00
117 uNID 1500 BUCHA  DE  FIXAÇÃ010MM R$             0,10 RÍ             150,00
118 UNID 1000 BUCHA  DE  FIXAÇÃ012MM R!            0,10 R!             100,00

119 UNID 170 BUCHA  REDUÇÃO  ESGOTO  50X40MM R$            0,90 R!             153'00

120 uNID 140 BUCHA  REDUÇÃO  SOLD  LONGA 32X20MM R$             1,25 R$              175'00

121 UNID 130 Ri            1,35 R$              175,50BUCHA  REDUÇAO SOLD  LONGA 40X20MM

127 UNID 60 CABO  MADEIRA ENXADA Ri           5,40 Ri             324,00
128 UNID 30 CABO  MADEIRA F0lcE Ri           5,40 R$              162,00

129 UNID 80 CABO  MADEIRA  PA Ri           5,40 Ri            432,00
130 UNID 70 CAB0  MADEIRA PICARETA/MACHADO Ri            5,40 Ri             378,00
140 UNID 10 CADEADO 30/75 Ri          20'00 R$             200,00

151 UNID 20 CAIXA  DE CORREI0  MURO  CURTA Ri          19'00 Ri             380'00
171 SC 600 CAL  PINTURA  5  KG Ri           5,00 R!          3.000,00

178 uNID 100 CANALETA SX 2.00  MT. R:            3,25 R;             325,00
180 UNID 70 CANTONEIRA 06 X 08 Ri             1,75 R$              122,50

181 UNID 70 CANTONEIRA OS X 10 RÍ            2,00 Ri             140,00

183 UNID 60 CAP  PVC  ESGOTO   50MM R!            1,95 Ri              117,00

185 UNID 120 CAP  PVC  ESGOTO  IO0MM R$             3,35 Ri            402,00
186 UN'D 50 CAP  PVC  ESGOTO  150MM R$          16,00 R!             800,00

195 uNID 20
CARRINH0  DE  MÃO  CAÇAMBA  METAL  PNEU

Ri          78,00 R:          1.560,00
CÂMARA

196 uNID 20
CARRINHO  DE  MÃO  CAÇAMBA  METAL PNEU

R$          75,00 Ri         1,500,00
MACIÇO

209 UNID 20 CHAVE  DE  CANO  E  GRIFO RÍ         22,00 Ri            440, 00
216 UNID 5 CHAVE REGULÁVEL 10" Ri         33,75 R$              168,75

220 uNID 40 CHUVEIR0  PLÁSTICO S/BRAÇO Ri            3,00 RÍ              120,00

234 UNID 100 CONECTOR  P/  HASTE TERRA R$            1,20 R$              120,00

245 UN'D 6 CORTADOR  DE  PISO 75  CM Rf      127,50 R$             765,00

253 UNID 105 CURVA  PVC  ESGOTO 75MM R$             9,00 R!             945,00

258 uNID 60 CURVA  PVC SOLD 50MM Ri            7,50 R$             450,00

266 UNID 100 DISCO  DE  LIXA  PARA  FERRO Ri            2,50 Ri             250'00

267 UNID 100 DISCO  DE  LIXA  PARA  MADEIRA Ri           2,50 R$             250,00

273 UNID 200 D0BRADIÇA ZINCADA  1.1/2" Ri           0,70 R$              140,00

276 UNID 200 D0BRADIÇA ZINCADA  3" R$             1,35 R:             270,00

277 UNID 200 DOBRADIÇA ZINCADA 3.1/2" RÍ             1'95 Ri             390,00

279' UNID 120 ENGATE  PLÁSTICO 30CM Ri           2,00 Ri             240,00

28Ó UNID 120 ENGATE  PLÁSTICO 40CM R$             2,25 R$              270,00

2íl uNID 50 ENGATE  PLÁSTICO  50CM Ri            2,50 R$              125,00

M#
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282 UNID 50 ENGATE  PLÁSTICO  60CM Ri           3,00 Ri             150,00
290 uNID 5 ESCADA ALUMÍNlo 07  DEGRAUS Ri      135,00 R$             675,00
291 UNID 6 ESCADA  DE  FERRO  03  DEGRAUS Ri         65'00 R!             390,00
295 UNID 30 ESCOVA  DE AÇ0 04  FILAS R$             3,00 R$                 90,00

301 UNID 50 ESMALTE SINTÉTICO STANDARD 3.6 R$          50,00 R:          2.500,00
309 UNID 20 ESTROVENGA SEM  CABO R$           13,75 RÍ             275,00
319 UNID 50 FECHADURA TIPO  CAIXÃ0 R$             6'00 R$             300,00

325 UNID 20
FECHADURA  PORTA  ENRROLAR  CHAVE

RÍ          29,00 R!            580,00
COMUM

339 UNID 10 FITA  IMPERMEABILIZANTE  20  CM  X  10  MT. R$          49,50 Ri            495,00
340 UNID 10 FITA  IMPERMEABILIZANTE  30  CM  X  10  MT. Ri         72,00 Ri             720,00
341 UNID 200 FITA VEDA  ROSCA 12 X 05  MT Ri           0,70 Ri             140,00
342 UNID 300 FITA VEDA ROSCA 18   X 10  MT R$             1,25 R:             375,00
343 UNID 320 FIXADOR  DE  CAL RÍ            0,60 F\$              192,00

344 UNID 20 FOICE  ROÇADEIRA SEM  CABO Ri          12,75 Ri             255,00
345 UNID 20 FORMÃO  CHANFRADO  3/8 Ri            6,75 Ri            135,00
346 UNID 20 FORMÃO  CHANFRADO  1/2 Ri           8, 00 R$             160'00
347 UMD 20 R$          12,00 Ri            240' 00FORMAO CHANFRAD01"

348 UNID 10 FORMÃO  CHANFRADO  3/4 R$          12,00 Ri             120,00
349 UNID 10 FORMÃO  CHANFRADO  5/8 R$          11/00 R$              110,00

353 UNID 10 FUND0  GALVANIZADO   3.6 Ri         75'00 RÍ             750,00

356 UNID 40 GARRAFA TÉRMICA 3.5  LT Ri          17'90 Ri             716,00

357 UN'D 40 GARRAFA TÉRMICA 5  LT R$           19,70 R$             788,00

359 UNID 100 HASTE TERRA 1.20M R:           7,75 Ri            775,00
360 UNID 40 HASTE TERRA 2.40M Ri         14,50 R!             580,00

365 UNID 10 JANELA ALUMÍNlo  1.20 X  1.50  M R:      197,50 Ri          1.975,00

368 uNID 100 JOELHO AZUL 25X1/2 Ri            2,25 R$              225,00

369 UNID 100 JOELH0  AZUL 25X3/4 Ri           2,50 Ri             250,00

370 UNID 300 JOELHO  ESGOTO 40MM R$             0,55 Ri             165,00
371 UNID 100 JOELH0  ESGOTO  50MM Ri            1,25 Ri             125,00
372 uNID 100 JOELHO  ESGOTO 75MM Ri           2,30 Ri             230,00

376 UNID 1000 JOELHO  PVC SOLD.  20MM Ri            0,25 R$              250,00

377 UNID 500 JOELHO  PVC SOLD.  25MM R$             0,30 Ri             150, 00

390 UNID 50 LÁPIS  PARA  CARPINTEIRO R$             1,25 R$                  62,50

394 UNID 10 LIMA  PARA  MOTO  SERRA R$            7,00 R$                 70,00

399 UNID 1000 LIXA  DE  MASSA R!            0,55 Ri             550,00

400 UNID 50 LIXA  DE  MADEIRA R$             0,55 R:                 27,50

401 MT 200 LONA PLÁST. AMARELA 4 X 1 Ri            3,50 R$             700'00

9Õ14 PAR 100 LUVA MALHA LISA R$             2,50 R$             250'00

405 PAR 100 LUVA  MALHA  PIGMENTADA Ri            2,50 R$             250,00

406 UNID 120 LUVA AZUL 20 X  1/2 Ri           0, 80 Ri                96,00

#'
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407 UNID 100 LUVA AZUL 25 X  1/2 Ri            1,00 R$             100,00Ri515,00
411 PAR 100 LUVA  LATEX VERDE Ri            5,15
413 UNID 100 LUVA  ESGOTO 50MM R:            1,55 R$              155,00
418 UNID 300 LUVA SOLDÁVEL 25M M R:           0,35 R:             105,00
431 MT 1000 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2" Ri           0,40 Ri            400,00
432 MT 1500 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 R$             0,75 R:          1.125,00
433 MT 1000 MANGUEIRA CORRUGADA 5/8" Ri            0,50 RÍ             500,00
444 MT jo MANTA ASFÁLTICA 03  MM R$          17,00 Ri             850,00
449 UNID 12 MARTEL0  COM  CAB0  N°  20 Ri          13,75 R:             165,00
450 UNID 30 MARTELO  COM  CAB0  N°  23 Ri          15,00 Ri             450,00
451 UNID 30 MARTEL0  COM  CABO  N°  25 Ri          16,50 R!             495,oo
452 UNID 12 MARTELO  COM  CABO  N° 27 Ri          18,00 R:             216,00
453 UNID 20 MARTELO  B0RRACHA  40 RÍ            5,40 R!             108,00
465 UNID 100 NÚMER0  PLÁSTICO Rf             1,75 R:             175,00
470 UNID 120 PÁ  DE  BICO  SEM  CABO R:          13,35 R$           1.602,00

471 UNID 60 PÁ QUADRADA SEM  CABO R$           13,35 Ri             801,00
478 UNID 1000 PARAFUSO  FENDA 4,5 X 40 Ri            0,15 RÍ             150,00
485 uNID 200 PARAFUS0  FENDA 6,1 X 90 R:            0,35 R$                 70,00
486 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS  1/4 X 2 R$             0,30 RÍ                 60,00
487 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS  1/4 X 2.1/2 R$             0,35 R:                70,00
488 UNID 200 PAF{AFUSO  FRANCÊS  1/4 X 3 Ri           0,35 R:               70,00
489 UNID 200 PARAFUSO  FRANCÊS  1/4 X 3,1/2 Ri           0,40 Ri                80,00
490 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS 5/16 X  2.1/2 R$             0,55 Ri                55,00
491 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS  5/16 X 3 Ri            0,70 R:                 70,00
493 UNID 100 PARAFUSO  FRANCÊS  5/16 X  6.1/2 R$              1,10 R$              110,00

510 UNID 30 PÉ  DE  CABRA  REDONDO R$           16,00 RÍ             480,00
520 UNID 10 PIA FIDRA 1.20  MT R$          54,00 Ri             540,00
521 UN'D 10 PIA  FIDRA  1,40  MT Ri         60,00 R$              600,00

527 UNID 20 PICARETA  CHIBANCA S/CABO Ri          29,50 R$             590,00

528 UNID 30 PICARETA  PONTA  E  PÁ  S/CABO R$           29,50 R$              885,00

533 uNID 350 PLUG  ROSCA 1/2 Ri           0,40 R$              140,00

34 UNID 100 PLUG  ROSCA 3/4 Ri           0,50 R$                 50,00

545 UNID 100 PORTA  CADEADO  ZINC.  2.1/2" Ri            2,50 Ri             250,00
547 UNID 100 PORTA CADEADO ZINC.  3.1/2" Ri            3,75 Ri             375,00

549 UNID 15 PORTA SANFONADA 2.10 X 60 R$          53,50 RÍ             802,50

564 KG 120 PREGO  15 X  21   2 X  13 R$              7,35 R!              882'00

565 KG 120 PREGO  18 X  27  2.1/2  X  10 R$             6,90 Ri             828,00

569 UNID 160 PROTETOR  AUDITIVO R$              1,50 R$             240,00
5?5 UNID 20 REDUçÃO  ESGOTO  150 X  100  MM R$          15,00 R$              300,00

Á87 UNID 100 REGADOR  PLÁSTIC010  L Ri          13,75 Ri          1.375,00

595 UNID 40 RÉGUA  DE  PEDREIRO  ALUMÍNIO  2M Ri          18,00 Ri             720,00

Áj``
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597 KG 500 REJ U NTE  CO LO RI DO R$             2,60 RÍ           1.300,00

600 LT 10 RESINA  PARA  PEDRA  ACRÍLICA  01  LT R$          20,00 R$              200,00

603 UNID 20 ROLDANA C/GANCHO  OS  CM R!          11,00 R$              220,00

604 UNID 20 ROLDANA C/GANCHO  10  CM Ri          13,00 Ri             260,00
614 UNID 100 SELADOR ACRÍLICO  3.6 Ri          19,00 Ri          1.900,00
616 UN'D 200 SERRA AÇO  BIMETAL R!            3,00 Ri             600,00
619 UNID 20 SERROTE  16" Ri          16,00 Ri             320,00
622 UNID 50 SIFA0  COPO  PIA / LAVAT. R$             9,00 Ri            450,00
623 UNID 100 SIFÃO SANF.1 X 40  MM Ri            3,90 R$              390,00
626 UNID 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA 20  CM Ri            2,90 R$             290,00
627 UN'D 100 SUPORTE  MÃO  FRANCESA 25  CM R$             3,00 Ri             300,00
629 uNID 50 SUPORTE  PARA  ROLO  23  CM R$              3,35 R$              167,50

630 UNID 50 TALHADEIRA  REDONDA  10" Ri            6,30 R$              315,00

639 UNID 500 TE  PVC SOLD  20MM R$             0,50 Ri             250,00

640 UNID 300 TE  PVC SOLD  25MM Ri           0,60 Ri             180,00
646 MT 100 TELA  MOSQUITEIRO  1.0  MT Ri            2,15 R:             215,00

649 MT 200 TELA  DE  SOMBREAMENTO  2.0 X 50 % R:            3,25 R$              650,00

650 MT 300 TELA  DE SOMBREAMENTO 3.0 X  50 % RÍ            4,25 Ri          1.275,00

651 MT 200 TELA  DE SOMBREAMENTO 3.0 X  70 % R:            5,50 R$          1.100,00

655 MT 250 TELA  GALINHEIRO  1,8  FIO  23 R$             4,15 R$           1.037,50

665 UNID 12 TESOURA GRAMA  10  " R:          17,00 R$              204,00

674 UNID 50 TINTA SPRAY 400  ML R$           10,50 Ri             525,00
682 UNID 10 TORQUÊS  CARPINTEIRO  8" RÍ          10,00 R$              100,00

686 UNID 20 TRENA  FIBRA  10M Ri           8,00 R$              160,00

688 UNID 20 TRENA  FIBRA  30M R$          20,00 RÍ             400,00
689 UNID 20 TRENA  FIBRA  50M R$          27,00 R$              540,00

690 UNID 100 TRINCHA 1/2 RÍ            0,80 Ri                80,00
693 UNID 100 TRINCHA  1.1/2" RÍ             1,75 Ri             175,00

697 UNID 50 TRINCHA3.1/2" R!            5,00 Ri             250,00

698 UNID 50 TRINCHA 4" R$             5,50 R$              275,00

703 UNID 300 TUBO  PVC  DE  ESGOTO  100MM Ri          35,80 Ri      10.740,00

704 UNID 60 TUBO  PVC  DE  ESGOTO  150MM R:      110,00 Ri          6.600,00

705 UNID 500 TUBO  PVC SOLD  20MM R$             7,80 R:          3,900,00

707 UNID 180 TUBO  PVC SOLD  32MM R$           17,50 R$          3.150,00

714 UNID 30 VÁLVULA  PIA  METAL R!          12,00 RÍ             360,00

729 uNID 20 VERNIZ  COPAL 3.6 Ri         45,00 RÍ             900,00

732 KG- 150 ZINCO  25  CM R$             6,70 Ri          1.005,00

733/ KG 200 ZINCO  30  CM Ri            6,70 RÍ          1,340,00

.- KG 150 ZINCO  40  CM R$             6,70 R$          1,005,00

735 KG 150 ZINCO  50  CM R$             6,70 R$          1.005,00

736 KG 150 ZINCO  60 CM R$             6,70 R:          1.005,00

#_
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$  120.885,75  (CENTO E VINTE  MIL OITOCENTOS  E  OITENTA E  CINCO  REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS)

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

(

Testemunhas

Nlf JNi:+.  flõtiNf idol   Pi:í:,  0^f t:Wn e5 Pü4 -
cpF..     ÉG.o   Jgii    fflSÇGT    .

CONTRATADA

H  G  FERREIRA CONSTRUCAO -ME

t+
'-`-

lluillEFTO(OlBALVI       FllF     IR`

Representante  legal

•.._.      `._..:.-
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE  REGISTRO DE  PREçOS  N° 04S!/2018

0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito     Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  nest:e  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  "a/c95 Aor/a#o c/e  O//.v€/rz? Ár27c/7.o,  portador

do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33,454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísío  Mota,

350,  Dioni'sio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-068/2017 e  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 575/2017,  RESOLVE registrar os preços

para Eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, ferramentas,
madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de todas  as  Secretarias  desta  Administração,

conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,  conforme  as específicações constantes

do Anexo  111  da  presente Ata,  da  empresa ALIVANILSON  MARTINS DOS SANTOS -EPP,  estabelecicla(o)

na(o)   RUA   SÃO   JOAQUIM,   87,   TERREO,   BAIRRO   MINAÇÃ0,   VALENTE   -   BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  08.767.936/0001-28,  através do  seu  representante  legal, ALIVANILSON

MARTINS     DOS    SANTOS,     CPF     nQ     707.938.325-00    e     RG     761403426,     doravante     denominadc]

FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   na   8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei   Complementar   ng

123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7,892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no Ínstrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 575/2017.

iõlÃü3Úüíã~.-õ-À-E-XÉ-Éé-T-Àií,üA--õ-õiõTR-ü-'E-é'i-ri-ÉqNiõTFtlffATõ-E-Ê;~ÃÕÀ-M-Eiü-Ti5i

__---.--:--:

rea

em

i.i  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo ocorrer licitações específicas para os produtcis registrados, observada a legislação pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

posições contidas no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

0 preço estimado a ser pago ao  Fornecedor é de R$ 60.930,00 (sessenta mil novecentos e trinta

reais), observada  a seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através de transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados

da data  da apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura, desde que  não  haja  pendência  a ser regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mão  de obra.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente ~  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

1.5 -Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará  responsável pelas custas

das tarífas bancárias em  decorrência do pagamento.

i.6 -os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indíretos.

rc-L`Ã-u~s`Ú~L~À~2TÉ.--DTõ-p-Eõiii`ó`D-EiõÃffÉ-êíM-E-ri-T-õT~`-L--------~-`-----

2.i  -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fíca  obrigado  a  atendertodos os  pedidos efetuados durante  a validade

de5ta Ata  de  Registro de  Preços.

TCTÁÚ3TutÀ-3-e--FolíÉR-Érii5TÃüi=Ni-ó~DÃ-Á-T-Ã-b-ÉÉE-G-i§iÃõ-Di-pÉi-ÇõT~-~-----~-~---.-'---
3.1 -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas   no   Edital  da

licitação e na  presente Ata.

rcLÂ-ÚSÚTú-ãé-.iíõ
1  _  _  __  ._  __+_____.__  _________._  _  _____________-_..___,______  ______=__                     _

4.1 -Os preços  registrados  poderão ser revístos em face  de eventual

CONTROLE  E ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS:

redução daqueles praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4,2  -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

•E

os  preços praticados no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma a  adequá-los a  média  apurada.

_---,-,:

-  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

esentar requerimento fundamentadc)  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,  o   MUNIcl'PIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a  aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-
financeira.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

4.5  -Serão  consíderados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -A  alteração  de   preços  oriunda  de  revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da   equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Munícípio.

;Íü-Ú3ÚjÉE5-á= CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS:  0  FORNECEDOR:

5.1 -TERÁ 0  REGISTRO  DE  PREÇOS  CANCELADO:

5.1.1 -Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  n° 7.892/2013;

5.i.2 -Por iniciatíva da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a  rescisão administrativa  da

nota  de empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses prevístas  nos incisos de  1  a Xll  e

Xvll do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas  no Art. 78, incisos XIV, XV e Xvl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de   correspondência    com    aviso   de    recebimento,   que   deverá   ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

5.1.6 -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será feita por publicação no Diário oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 -A so licitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá serformulada

com   base   nas   previsões   objetivas   previstas   neste   instrumento   ou   motivo   de   força   maior.   0

FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do

pedido.

5.1,8 -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.i.9   -   0   cancelamento   do    preço    registrado    implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

5.1.10  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a continuação  deste  instrumento desde que  a  execução da  presente Ata  não seja afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

FüÚsúü6T-~bÁ-ü-AirD-ÃTD`É--õ-Ã`,-AiÀ-5EirETã§t-É-oó-ETRi€Õs:-------`-~~`-------------L:----6Tí:--A--piã3Te`nTeTÃíãiêlrTã~JáiiFa~d-éáái2-(aazãj-m-éç-e`;-ihTi-üíaTá-s`é-v`éníu-a-i-s-pTãFFá-Éãêõ`é;-,-é-o`hf=ór:Fleo

inciso  111  do  § 39 do  art.15  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o

disposto  no Art.  57  da  Leí  n9  8.666,  de  1993.

CLÁUSULA 7± -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:

7.1 -0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Leí n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba,com.br.

rcTÁü~Súri-Õ_T_~õÃs--Õ-B~RTG-ATÕÉisTÉÉçP-õü~S-Á`ÉILTD-A-DÉ3i5õi=ÕffiN~ÊETE-É5õriL-
8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigaçõespor ela

assumidas e todas  as condições de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no  local  de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover por sua  conta, através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  ciue se i.ulgar exposta,  em

vista das responsabilídades que  lhe cabem  na  execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões do objeto  do  edital  nos limites fixados no art.  65,  §§  i° e 2°

da  Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6 -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

ordem   de  Serviço  ou   Ínstrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

Certidão  Negativa de  Débíto dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante deverá entregar todos os produtos, objetos desta  licitação, devídamente instalados, e
em  perfeito estado  de funcionamento, nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante
da  compra, sem  que isso gere ônus à  licitação.
8.7.1 -Deverá ser considerada  a tensão da corrente elétrica do  município de Valente-BA 220V.

CLÁUSULA 93 -DAS OBRIGACOES E  RESPONSABILIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 -Efetuar o  pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de  preço e  prazo estabelecidos

no  edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~  Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.3 -Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas

as  condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as  penalidades  por descumprimento  do  pactuadc)  no  edital.

lc[f±s_TP
10.1  -  Os

IÕEii5TO-R--ÉÁj-Ú5i.-A~riíri-i`õ`õ-É~PÃ~Eiósi

preços  registrados  manter-se-ão  inaltera
_L__ ___________                         __ __                          ___ ___ ________ ____ _  _   _1

dos  pelo  período  de  vígência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento,  desde que devidamente comprovado.

10.2  -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  origimlmente  constante  da

proposta  e aquele vigente no mercadc) à época  do registro.

10.3 -Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do  preço  registrado,  de forma a  adequá-lo.

io.4  -Será  cc]nsiderado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  ciue  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLAUSULA 113 -DOS  RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

11.1  -  Na   licitação   para   registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,   que

somente   será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de 23  de janeiro  de  2013.

lõ[Áü-sij-LÃ 123 -DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS:

i2.i -Poderá  utilizar-se  clesi:a  Ata  de Registro  de  Preços qualquer órgão ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as

regras estabelecidas  no  Decreto  n° 7.892/2013  e na  Lei  n° 8.666/i993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata   de   Regístro  de

reços,  optarpela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  Órgão  ou  entidade  da  administração  pública

ue  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações

riormente assumidas.

[LAUSULA 13Ê -DO FORO
13.1  -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por

mais  prMlegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução  do   presente

lnstrumento.

13,2  -  E,   para  firmeza  e  comc)   prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas, o qual depois de lido e achado confc)rme, perante duas testemunhas, a todo o ato  presente,

vai  pelas partes  assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, 01 de fevereíro  de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

:,.....:.-
Adriano de oliveiraffiÉiõ-

EFEITO

Testemunhas

Nc°p:.##P'ffSf/P;#s~Pôhf"#'A

CONTRATADA

ALIVANILSON  MARTINS DOS SANTOS

-EPP

HÊ CA e4  C^,^
ANILSON MARTINS D

Representante legal

NOME:

CPF: 9,6 (  /` J  o

SANTOS

?7„o#„±é
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ANEXO I  DA ATA DE  REGTSTRO  DE  PREÇOS  N9  049/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNIcipIO  DE

VALENTE   e   a   empresa   ALIVANILSON   MARTINS   DOS   SANTOS   EPP,   cujos   preços   estão   a   seguir

registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9  08-

068/2017 e  Processo Administrativo  N9 575/2017.

LOTE 01 -MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  EM GERAL

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS Ri UN,T. RS TOTAL

102 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPIDO  3/32 Ri                    3,00 Ri                      90,00

103 UNID 30 BROCA AÇO  RÁPIDO 5/32 Ri                     3,00 Ri                       90,00

104 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO 5/64 R$                        3,00 Rf                        60,00

108 UNID 20 BROCA AÇO  RÁPIDO  11/64 RÍ                     3,00 Ri                      60,00

254 UNID 200 CURVA  PVC SOLD 20MM Ri                    1,00 R$                    200'00

332 UNID 100 FERROLHO  REDONDO  3" Ri                    2,50 Ri                    250,00

333 UNID 100 FERROLHO  REDONDO  4" R:                     3,50 Ri                   350,00

542 UNID 12
PORTA ALMOFADA  MADEIRAMISTA0.80X2.10MT

R:               200,00 R$                 2.400,00

555 UNID 20 PORTA SEMl-OCA 2§  QUALID.  P/PINTURAO.60X2.10M Ri                  70,00 Ri                 1.400,00

556 UNID 30 PORTA SEMl-OCA 2Ê  QUALID.  P/PINTURAO.70X2.10M R$                    70,00 Ri                 2.100,00

557 uNID 20 PORTA SEM l-OCA 2a  QUALID.  P/PINTURAO.80X2.10M Ri                  70,00 R!                 1.400,00

562 KG 120 PREGO  15 X 181.1/2 X  13 Ri                    9,00 R$                  1.080,00

563 KG 80 PREGO  16 X 21   2 X 12 R!                     9,00 Ri                   720,00

636 UNID 100 TE  PVC ESGOTO 75MM R!                     5,50 R!                   5 50,00

637 UJMD 100 TE  PVC  ESGOTO  100MM R$                       6,00 Ri                   600,00

i/J
VALOR  DO LOTE  R$  11.350,00

(ONZE MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS                                     /
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LOTE 02 -MADEIRAS  E CORRELATOS

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS PRODUTOS Ri uN,T. RS TOTAL

1 FL 100
MADEIRITE  RESINAD015  MM

Ri                  95,00
R$                 9.500,00

COMPENSADO

2 FL 100
MADEIRITE  RESINAD010  MM

R$                    85,00
R$                 8.500,00

COMPENSADO

3 FL 20
MADEIRITE  RESINADO  5  MM

Ri                 40, 00
R$                    800, 00

COMPENSADO

5 uND 20
ALIZAGEM  PARA  PORTA 0,60  M  -

R$                    18,00
R!                    360,00

MADEIRA  MISTA

6 uND 40
ALIZAGEM  PARA PORTA 0,70  M  -

R$                    20,00
R!                   800,00

MADEIRA  MISTA

7 uND 60
ALIZAGEM  PARA PORTA 0,80  M  -

R$                    22,00
Ri                 1.320,00

MADEIRA  MISTA

12 M 100 TÁBUA DE  MADEIRA  PINHO  15  CM Ri                    5,00 Ri                   500,00

13 M 100 TÁBUA  DE  MADEIRA  PINHO  20  CM R$                       6,00 Ri                   600'00

14 M 100 TÁBUA  DE  MADEIRA  PINHO  25  CM Ri                    7'00 Ri                    700,00

15 M 200 TÁBUA DE  MADEIRA  PINHO  30 CM Ri                    9'00 Ri                 1.800,00

16 M 600 BARROTE 5 X 4 CM -MISTA R:                    3,00 Ri                 1.800,00

17 M 600
BARROTE 5 X 4 CM -

Ri                    4,00 Ri                2.400,00
MAÇARANDUBA

18 M 600 PEÇA 10 X  6  CM  -MAÇARANDUBA R$                    13,00 R$                 7.800,00

19 M 600 PEÇA  10 X 6  CM  ~  MISTA RÍ                  10,00 R!                6.000,00

20 M 200 PEÇA  12 X 6 CM  -MAÇARANDUBA Ri                  16,00 R$                 3.200,00

21 M 200 PEÇA  12 X 6 CM  -MISTA Ri                  12,00 R!                 2.400,00

22 M` 1000 RIPA  DE  MADEIRA Ri                    1,10 Ri                 1.100,00

#                                           VALOR DO LOTE R$ 49.580,00
(QUARENTA E  NOVE  MIL QUINHENTOS  E OITENTA REAIS)

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 60.930,00 (SESSENTA MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS)

Praça Geti'ilio Vargas, n° 01, Centro, Valeiite -BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Testemunhas

Nc:F"wffiããüí#„o,` f t+f -
güf  -Ç7

CONTRATADA

ALIVANILSON  MARTINS  DOS SANTOS EPP

Á%#NMffiDoÇÊs
Representante  legal

NOME:

CPF: q6,  ,QJ  o3J
ETEEZZ
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS  N° 050/20i8

0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,     instituíção    de    direito    Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  ne5te ato  pelo Sro  Prefeito  Municipal  Ma/cos Ac/r/a„o c/e O//.v€/.ra Á/aü`/.o,  portador
do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dioni'sio  Mota,

350,  Dioni'sio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL   N°   08-068/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   575/2017,   RESOLVE   registrar   os

preços  para   Eventual  contratação  de  empresa   para  fornecimento  de   materiais  de  construção,
ferramentas,  madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta

Administração,    conforme    especificações    constantes    no    edital    e   seus    anexos,    conforme    as

especificações  constantes  do  Anexc)  111  da  presente  Ata,  da  empresa  REGINALDO  DA SILVA  FERREIRA

DE  VALENTE  E  CIA  LTDA  EPP,  estabelecida  na  Av.  Nilton  Oliveira  Santos,   N°  390,   Bairro:  Centro,

Cidade:   Santaluz,   CEP:   48.880-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   14.586.674/0001-24,   através   do   seu

representante   legal   o   Sr.   Reginaldo   da   Silva   Ferreira,    portador   da    Carteira    de    ldentidade   n9

707076692   -   SSP/BA,    e    CPF    n9    562.882.715-00,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com

fundamento   nas   Leis   n°   8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei   Complementar   ng   123/2006,   DECRETO

FEDERAL   N9  7.892,   de   23   de  janeiro  de   2013,  atendendo   as  condições   previstas   no   instrumento

convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNico -São  partesíntegrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 575/2017.

Fx-ÉÉÍFÃ=í-lvÀ-Í5õ-`Fo-R-`NEél~M-E-NfõÉTo-riüÃ-b`ÉCLAUSULA la -DA

1.i  -   Esta  Ata   nã

p_ÀÕA_M

o   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertínente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 -0  preço estimado a  ser pago  ac)  Fc)rnecedor é  de  R$ 30.096,00 (trinta  mil  noventa  e seis  reais),

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em

Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   nãci   haja   pendência   a   ser
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regularizada  pelo  Contratado  e esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a

Nota  Fiscal  descriminar os percentuais das  despesa5  referentes  a  insumos e  a  mão  de  c)bra.

1.4 -A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituição  financeíra  idêntica  ao

do  CO NTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará   respc)nsável  pelas

custas das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.

ÉJ {Ú-sijljr2e-:i5õi;É~6íD~ó-D-E~TolÉN-E-ciiüETNiõ:
2,1 -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNicípio  DEiiÃi:ÉÃÍTTETÉiÊ-éaTa-níii

emissão   de   ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atender todos os  pedidos efetuados durante  a validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

ÍêiÃ~ü3-Úriiã'=~DÓÉÉ-REri-CI~Áü~Éri-fõ~-6ÃÀTÀ--õ-FÉ-ÉÕTÍT-R-Õ~DTp`ÉÉTÇÕ3T---~--------------|
3.1  -0 gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  ordem  de

Fornecimento,  informado as quantídades a serem entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da

licitação e  na  presente Ata.

rcTÁÜ~súiÃ=4iT-bõ~~êõNiÃLÓTE-ÉÁit-E-riÁ¢-Ã~çi-riiç;-_S_P_R=E_±.e_Íi~
4.1 -Os preços registrados poderão ser revistos em face de  eventual  redução  daqueles praticados  no

mercado, ou  de fato que eleve o custo  dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos preços de forma  a  adequá-los a  média apurada,

-  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a   empresa

aprese ntar requerímento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  ciue  o

requerimento sej.a apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento,

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revísão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
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proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-
financeíra.

4.5  -Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais.  ou  Ínferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da   equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

IÃ_usTÚ 1i-5-ã=FoiÀ~rirc-E-LÃri+ÉiN-íõiJõi{-É-Gi3FRTõ-DTPTi§Õ5TOIõrTriÉ€Eõõii
1

5.1 -TERÁ 0  REGISTRO  DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -Por  iniciatíva  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2  -Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  Íncisos  de  1  a

Xll  e Xvll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no  Art. 78,  incisos XIV, XV e Xvl, da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  pc)r despacho  da  autoridade  competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notifícação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverá   ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

1.6  -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  c)u  .inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

____,-:---:--'-:_

fo

FC

rá   feita    por   publicação    no    Diário   Oficial   do    Município,    considerando-se   cancelado   o    preço

gistrado.

i.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base  nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo  de força  maior. 0

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  accilmmento

do  pedido.

5.1.8 -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata, o  MUNicipio  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
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5.1.9   -   0   cancelameni:o   do    preço    registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas aci  respectivo  registro,

5.1.10  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitída  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

c[Á-Ús~uiÃiã-~-`ó-À-ü`Á-[TD-A-õÉ-i5-A~Á-TA~D-É~Ã-ÉGl-3FR`õi5É-Lp-RÉiõãT---~J-~~-~---~~``--
6-.i--A--õ-r€TtãiéráliãTiãàLã-ê-a~eiiiãõíTerffi-e~ã-é=Tn~ciü7ããFãJeTfiiüTaTSLiiõTrà-éa'`ç~õ-és-,To-niãrFe~óV
inciso  111  do  §  39  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de Registro de  Preços será  observado o

disposto  no Art.  57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

[õFÃ-Ú-S-uü~7-aT5TDTv-Ü[õÃiAi5iíA-ÃÍÃ-ÕÉfi-E~êrs~iÉõ~ÉEiÃÉiõ3i
7.i  -0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o   disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,   da   Lei   n.   8.666/1993   e   divulgada   no   portal  da

i nte rnet www.d ia riooficia l ba . co m . b r.

[É~_Éé~FÉ.~ü LFãã---õÃã--o-É-Rl-é~AêõÉ-s~É-RÉSÉi-óN-s-ii5liT5:ÃDÉãõõTÕR-N-ÉêÉbõ-É`;

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas  as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os  bens ou serviços  no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as clemais obrigações impostas pelo  edital e seus anexos.

8.4 -Prcimover por sua  conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos  ríscos a  que se julgar exposta,  em

vista  das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscímos ou supressões do objeto do edital  nos limítes fixados no  art.  65, §§  i° e  2°

da  Lei  Federal  n° 8.666/93.

;offro  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

m   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débíto  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante  deverá  entregar todos os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,
e   em   perfeito   estado   de   funcionamento,   nas   imediações   dos   locais   indicados   pela   Secretaria

Solicitante  da  compra,  sem  que  isso gere  ônus à  licitação.

8.7.1 -Deverá ser considerada  a tensão da corrente elétrica  do município  de Valente-BA 220V.



/,.
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iõrÁÜsü-ür9-ã -DAS  OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO  MUNIcl'PIO  DE VALENTE:
L_\___  ,___  ________  _   .____  ___   ___  ____.____________,______J_____  ______  ____________             _    _     _     _ _==l____=__J___`=___=_-__=_Lii_.__T:-_   ___  __    _   _   ____        _  ____

9.1 -Efetuar o pagamento  ao fornecedor de acordo com  as condições de  preço  e  prazo  estabelecidos

no  edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados.

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e   fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam

mantidas as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as  penalidades  por descumprimento  do  pactuado  no  edital.

Ei-Áij3ÚLiiiõE-:-É-)o`~É-ÉÃj~ü§T-ÁüÉrií-õ`É;É-b~ãTçõã:~---'"
10,1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período  de  vígência   da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se  a   diferença   percentual   apurada   entre   ci  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente  no mercado  à época  do registro.
10.3 -Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado,  de forma  a  adequá-lo.

10.4 -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba,

LC_ü_USULA11Ê-DOSRECURSOSORÇAMENTÁ_R!C!_S:,

_______1

11.1  -Na   licitação   para   registro  de   preços  não  é  necessário   indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  Ng  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013.

íé-i-Ã-U-SÚü-`1-ãã`=b-A3-Fl§-P-ó-Srç-õE-S-FTü-Ái3i

_-------::

12.1   -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas  no  Decreto  n° 7.892/2013  e  na  Lei n° 8.666/1993.

12.2  -Caberá   ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecid?s  nesta  Ata   de   Registro   cle

os,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações

riormente assumidas.
:/..    :.`

AUSULA 13Ê =_Dõio_Ró
13.1 -As  partes elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
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SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CONTRATADA

REGINALDO   DA   SILVA   FERREIRA   DE

VALENTE E CIA LTDA EPP

-._-.....-. :`-:-:-i--`-`-`..              -`---

Representante  legal

NOME:

CPF:

:.`.:....üu::=#,HJ,
7G/  '`
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CóNTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

--------]-A-N-E-XTõi
D-Á--Ái-Á-b~EJ-R-Eé-I`STR-ó-DTEiFEç-õ`S-riê-O~5Õ7ãõiã

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  REGINALDO  DA  SILVA  FERREIRA  DE  VALENTE  E  CIA  LTDA  EPP,  cujos  preços

estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial

N9 08-068/2017 e Processo Administrativo  NQ 575/2017.

LOTE 01 -lvIATERIAIS DE  CONSTRUÇÃO EM  GERAL

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS Ri UN,T. RS TOTAL

26 LT 600 AGUARRÁS   0,9 RÍ             8,50 Ri       5,100,00
68 UNID 60 BASCULANTE ALUMÍNIO  40X40CM Ri           23,00 R!        1.380,00

72 UNID 30 BIANCO  0.9 R$            16,00 Ri           480,00
73 UNID 20 BIANCO  3.6 Ri          40,00 R$            800,00

77 uNID 100 BÓIA  PARA CAIXA  D'AGUA  3X4 Ri             5,00 R$            500,00

78 uNID 10 B0MBA DÁGUA SUBMERSA  1/2  CV Ri        150,00 R$        1.500,00

80 UNID 5 B0MBA  DÁGUA  PERIFÉRICA  I  CV R$        230,00 R!        1.150,00

81 PAR 100 BOTA  B0RRACHA  BRANCA Ri          25,00 R$        2.500,00

146 UNID 10 CAIXA  D.AGUA  FIBRA  3000  LT Ri       600,00 RÍ       6.000,00

147 UNID 30 CAIXA  D'AGUA  POLIETILENO      500  LT R!        120,00 R:        3.600,00

152 UNID 140 CAIXA  DE  DESCARGA  EXTERNA R!           19,90 R$        2.786,00

262 UN'D 100 DISC0  DE  CORTAR  FERRO R$              2,00 R:            200,00

263 UNID 100 DISC0  DIAMANTAD0  LISO Fti              9,90 Ri            990,00

264 UNID 100 DISC0  DIAMANTAD0 SEGMENTADO R$              9,90 Ri            990,00

363 UNID 20 JANELA ALUMÍNIO  1.00  X  1.00  M R$        106,00 R:        2.120,00/
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 30.096,00  (TRINTA MIL NOVENTA  E SEIS  REAIS)
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SETOR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
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Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Testemunhas

Nc°p:#ó#;#qví#/_2#Ü;"

CONTRATADA

REGINALDO      DA     SILVA      FERREIRA      DE

VALE"TE E CIA LTDA EPP

•,_....á
Reginaldo da Silva=_.--.

Representante  legal

Qlt>(  V-'  ôlJ
•::`..::..:-::..-,,..`:...,`...:./
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ri  ATA DE REG,STRo DE PREÇoS No O5í,20í8

0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlío  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Wa/cio5 Adr/`a„c) c7e O//.ve/.r? Araw7'ci,  portador
do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-068/2017 e  PROCESS0 ADMINISTRATIVO  N9 575/2017,  RESOLVE registrar os preços

para Eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, ferramentas,
madeiras,  ferragens  e  correlatos,  para  manutenção  de  todas  as  Secretarias  desta  Administração,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos,  conforme  as especificações  constantes

do   Anexo   111   da   presente   Ata,   da   empresa   VALENTE   MATERIAL   DE   CONSTRUÇÃO   LTDA  -   EPP,

estabelecida(o)  na(o)  RUA RUY BARBOSA,11-A, CASA,  BAIRR0 CENTRO, VALENTE -BAHIA, CEP. 48890-

000,  inscrita(o)  no CNPJ/MF sob ng 05.361.800/0001-51,  através do seu  representante  legal,  RODRIGO

OLIVEIRA FERREIRA, CPF nQ 046.002.305-58 e  RG  1482143712, doravante denominado  FORNECEDOR,

com  fundamento  nas  Leis  n°  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9123/2006,  DECRETO

FEDERAL   N9  7.892,   de   23  de  janeiro   de   2013,   atendendo   as  condições   previstas   no   instrumento

convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  nQ 575/2017,

íõL~Á-üS-üüi±ü:-6Á-E-x'p-E-êTTÃT-t-vÀ-b-õ~F-õ-Rffi-à-MEüõ-E-Êõ`R~MA-bE`-pÂ-éÁriÉri`i-õ:
L_    ___   ____     ____.__   _-`____,_   ____   _1_____     ____,__1___.,___1__   __,__     _________      _    __   _____________   __1  __.   ____________  _________   .__   ___.__   __   __      ___    _   __      _   ,J

1.1  -Esta  Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  fírmar  contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo ocorrer licitações especi'ficas para os produtos registrados, observada a legislação pertínente,
sendo  assegurada  preferência  de fomecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

.2 -o  preço  estimado  a  ser pago ao  Fornecedor é  de  R$ 70.121,20 (setenta  mil  cento  e vinte e  um

reais   e   vinte   centavos),   observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de

transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  clc] Credor.

1.3 -Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados no  prazc) de até 30 (trinta) dias contados

da data da  apresentação da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde que não  haja  pendência  a ser regularízada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

riminar os percentuais das despesas referentes a  insumos e  a mão de obra.

Praça Getúlio Vargas, n° 01,  Centro, Valeiite -BA-CEP 48.890-000  -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  dci  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instftuição  financeira  idêntica  ao

do  CONTRATANTE.

1.5 -Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas

das tarifas bancárias em  decorrência do  pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indiretos.

íé[ÁÚ§Úü~~2-a-Tó-oÉEi5TÕTTD-ETo-ÉNICIMÉ-NiE;T-----~~`+-~--------'-
2.1  -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N°  08-068/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atender tcidos os  pedidos efetuados durante  a  validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

G`É-ÃÉ-riEiÀ-ffi'ÉNT-ó-bÀ-Ài-Ã~5É--RTEõi3TTTO-i5-Éi;-R~E~ç-õ§iLA` 3Ê  -  DO
l____ _____. ___l __________ _____L________ _ __ ,_.______J_______________=__+   __.___                 ______'____   ____.   _¥__
3.1 -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  cc)ndições  ajustadas   no   Edítal  da

licitaçãc)  e  na  presente Ata.

Lêi-Á-ÚSTúij:r4T.-D-OiõHTRTÕTE-ÍÃii:iFA-€ÃÕ-DTõSIÃíro~ST~~-~~--
4.i -Os  preços  registrados poderãc] ser revistos em face  de eventual  redução daqueles pratícados no

mercado,  ou  de fato  que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos preços praticados no  mercado,  a Seção de Compras do  MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar

o  FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução  dos  preços de forma  a  adeciuá-los a  média  apurada.

Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preçc)s  registrados  e  a  empresa

apresentar requerímento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hípótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercadci,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~ Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

4.5  -Serão  consíderados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

TÜTs-uiÃCl/) 5Ê -DO CANCELAMENTO  DO REGISTRO  DE  PREçOS:  0  FORNECEDOR
__ _ _` __ ___ ___1

5.1  -TERA 0 REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  n° 7.892/2013;

5.i.2 -Por iniciativa  da Administração,  quando  o  FORNECEDOR der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota de  empenho  decorrente  deste  registro de  preços,  nas  hipóteses previstas nos  incisos cle  1  a Xll  e

Xvll  do  art.  78  da  Lei 8.666/1993,.

5.i.3 -Pc)r iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  asseguradc)s  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverá    ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

5.i.6  -No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicaçãci

será feita  por publicação  no  Diário Oficial do  Município, considerando-se cancelado o  preço registrado.

-.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR para  cancelamento  dos  preços registrados deverá ser formulada

com   base   nas   previsões   objetivas   previstas   neste   instrumento   ou   motivo   de   fcirça    maior.   0

FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das penalidades previstas,  na  hípótese do não acolhimento do

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

-   0   cancelamento   do   preço    registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do

ECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.
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SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
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5.i.io  -Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde que  a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

FL-Áij3ij-LA-6ã--~-D-Á~-ÚÃ`LID~A-E;É-õ-A~ÁiÃ-õÊ'É-ÉÕ-i3íãõÉEi-;-Rii~o-s-: 11                                        '                __                                                             __                   _-____                                                                                                      ___     __   ___'

6.i -A presente Ata terá validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme o

inciso  111  do  §  39  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o

disposto  no Art.  57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

=õÃ--DTÚ-ÚL-G-AiTÃ-o-õ-ÀATADER-Éõi3ÍR-õTiTR`É-Ç-ó§i

7.1 -0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba.com.br,

[cT4-_uT+ij.ã

rc-LÃÚ-S-Ú-ri ã-gT-DTÃ5To-É-Éi-éÃÕÕEãÉÉÊ5FÕNIÃTBl[TDTÃÕÉSDOFOR~NiiíõEE5ÍÕRi

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com  as obrigações por ela

assumidas e todas  as condições  de  habílitação e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que se j.ulgar exposta,  em

vista das responsabilidades que  lhe cabem  na  execução  do obj-eto do edital.

8.5 -Aceítar os acréscimos ou  supressões do objeto  do edital  nos limites fixados no  art.  65,  §§  i° e 2°

da  Lei  Federal  n°  8.666/93.

8.6  -Como  condição  para  Assinatura  de  Contratc),  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante deverá entregar todos os produtos, objetos desta  licitação, devidamente instalados, e
em  perfeito estado  de funcionamento,  nas imediações dos  locais indicados pela Secretaria Solicítante

da  compra, sem que  isso gere ônus à  licitação.

8,7.1 -Deverá  ser considerada  a tensão da corrente elétrica do  município de Valente-BA 220V.

1-cTÁT3jH§F=i5Ã3`ó--B-Ri-éÀ-cõE-S E-RÉSTFÕIN~sTÂ`ÉTii-D-ÃõiTDõ-M-u-NTcíFTo--5É--vÀ-LEffiFEi
9.1 -Efetuar o  pagamento ao fornecedor de  acordo  com  as condições de  pre{

no  edita'.

Preço e  prazo estabelecidos

Conduzír os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
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Praça  Getúllo Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.3 -Promc)ver o acompanhamento e fiscalização da execução do obj.eto de forma que sejam mantidas

as condições de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as  penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

LriüTsijriiõFíó-ãÊÃjúsiFj:EFT-o-õÉTR~ÉLçÕ3i----~---~-.-_=-i-`=:_`_--=_==_:--_-::--_-'-_-----
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento,  desde que devidamente comprovado.

10.2  -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente  no  mercado  à época do registro.
io.3 -Caso o  preço  registrado sej.a  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.

io.4 -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  regístrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura Municípal de Valente/Ba.

cLÁÚ`§-Ú-LÀ-i-1T.õ`ó-S-RECURS05iõÃ-ç-Ãri-ETNTÁffi OS:

11.1  -  Na  licitação  para   registro  de  preços   não  é   necessário   indicar  a   dotação  orçamentária,  que

somente   será    exígida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013.

1__        _____  _________  _____   __               .=____  .__    _________       _     ___    _   _    _  ___________   _  ___T___   _    _______        ___(______  __      ___  ___   ___  __

12.1 -Poderá utilízar-se desta Ata de  Registro de  Preços qualquer órgão ou entidade da administração

pública  que  não  tenha  partícipado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde  que  devidamente  comprc)vada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as

regras estabelecidas no  Decreto  n° 7.892/2013  e na  Lei  n° 8.666/1993.

i2.2  -Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

é-LÃü-3Tu~ri`-í2-±-:õÃS~b-Ís--p-ó3TÉÕTE-sil-N-Ãrsi

Ícl-ÁÜ3lúrii5Ta-=5õ`-FÕÀ~o~---
1 -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahía,  com  renúncia  de qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja   para   dirimír  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do   presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
das, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente,

elas partes assinado, as quais se obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

(`...-.=..

Testemunhas

CONTRATADA

VALENTE                   MATERIAL                  DE

CONSTRUçÃO LTDA -EPP

•------- íj-::

`,,é,,.

N°up:.A#oMf'#qfffff6Pyd314Ü46/4ü¢.

•.      -=--`-        -

0  OLIVEIRA  FERREIRA

Representante  legal

q6.  toJ  oFif
d,Üüã;#
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANE)(O  I  DA ATA DE  REGnsTRO  DE PREçOS Ng 051/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE e a empresa   VALENTE MATERIAL DE CONSTRUçÃO LTDA -EPP, cujos preços estão a seguir

registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

068/2017 e  Processo Administrativo  N9 575/2017.

LOTE 01 -MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO EM  GERAL

N9 UNID QTD ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS Ri  UN,T. RS TOTAL

4 UNID 200 ABRAÇADEIRA TIPO  U  1,1/4 R!           0,80 Ri           160,00

5 UNID 200 ABRAÇADEIRA TIPO  U  1.1/2 R$           0,90 Ri           180,00

20 UNID 100 ADAPTADOR  PVC CURTO  40X1.1/4 R$            1,30 Ri           130,00

21 UNID 100 ADAPTADOR  PVC  CURTO  50X1.1/2 R:           1,60 R$           160,00

33 UNID 20 ALICATE  REBITADOR Ri       17,50 R$           350,00

53 UNID 80 ARMAÇÃO  PARA  RAcl( 2X2 Ri           6,90 R$           552,00

62 UN'D 40 R$        11,90 R:          476,00BAINHA  DE  FACAO

138 UNID 50 CADEADO  60MM Ri       35,00 R:      1.750,00

182 UNID 240 CAP  PVC  ESGOTO   40MM Ri           0,80 R:           192,00

194 UNID 160 CAPACETE  DE  SEGURANÇA  PLÁSTICO R$        10,90 R:      1.744,00

239 MT 600 CORDA DE SEDA  12  MM R:           1,35 R$            810,00

278 UN'D 60 DUCHA  ELÉTRICA  220 V Ri        18,90 R:      1.134,00

288 UNID 100 ENXADA0  LARGO  2.5" R$        18,90 Ri      1.890,00

326 UNID 20
FECHADURA  PORTA  ENRROLAR  CHAVE

R:       39,90 R$           798,00
TETRA

351 MT 500 FORR0  PVC 0.20  X 6M R$        12,50 R:      6.250,00

355 UNID 10 FURADEIRA  1/2 R:     110,00 R:      1.100,00

381 UNID 240 JOELHO  LR 20 X  1/2 Ri          0,90 R$           216,00

447 UNID 24 MARRETA C/CABO  1500 G Ri       23,00 Ri           552,00

458 SC 400 MASSA  PVA 15KG R$        14,90 R:      5.960,00

497 UNID 400 PARAFUSO  SEXT.  R.  SOBERBA  1/4 X  2 Ri          0,30 Ri           120,00

498 UNID 400 PARAFUSO SEXT.  R.  SOBERBA  1/4 X 2,1/2 Ri          0,35 R:           140,00

499 UNID 400 PARAFUS0 SEXT.  R.  S0BERBA 1/4 X 3 Ri          0,40 RÍ           160,00

500 UN'D 400 PARAFUSO SEXT.  R.  S0BERBA 1/4 X 3,1/2 R;          0,45 R$           180,00

515 uNID 60 PENEIRA  MADEIRA  FUBA  N,  55 R$        15,90 R$           954,00

51 UNID 60 PENEIRA  PLÁSTICA  FUBÁ   N.  55 Ri       15,90 R$           954,00

53í DÚzlA 240 PORCASEXTAVADA1/4 RÍ           0,08 R:              19,20
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610 UNID 200 ROLO  DE  LÃ  15  CM R:           7,90 R:       1.580,00

618 UNID 20 SERROTE  14" R$        14,90 R!           298,00

620 UNID 40 SERROTE  18" R$        19,80 Ri           792,00

644 UNID 400 TE  PVC SOLD 20 X % Ri          0,80 R:           320,00

647 MT 200 TELA  MOSQUITEIR01.5  MT R:          3,50 Ri          700,00

672 UNID 200 TINTA  PVA 3,6L Ri       20,00 Ri      4.000,00

673 UNID 300 TINTAPVA    18L R$        55,00 RÍ    16.500,00

718 UNID 200 VAS0  SANITÁRIO  BRANCO Ri       95,00 Ri    19.000,00

VALOR TOTAL ESTI MADO

R$ 70.121,20  (SETENTA MIL CENTO  E VINTE E  UM  REAIS  E VINTE  CENTAVOS)

Valente-Bahia, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

MarcosAdrianode;j}HÀ£eítirffljõ-
PREFEITO

Testemunhas

NIÍJMk. f f i¢ÍÀ:f i{Dr    Pipf p 3A :/lr¢
C:PF..      #óD       #$4|     rDj,   ôF

CONTRATADA

VALENTE     MATERIAL    DE    CONSTRUÇÃO

EEiEEE+EEEH
NOME:

Ç±6(    1`3   ©al?©¢q#ÁÁJ,
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Prefeitura Municipal de
Valente publica:

•     EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREçO N9 044 A 051/2018;  PREGÃO

PRESENCIAL N9 08-068/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA
Quarta-feira

28 de Março de 2018

Ano  11 -N°  46

MUNICíPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE ATAS REGISTRO DE PREçOS Ng 044 a 051/2018 -PREGÃO PRESENCIAL N9 08-068/2017 -P. A. N9 575/2017.

Registrador:  Municípío  de Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  cle  materíais  de  construção,
ferramentas,   madeiras,   ferragens   e   correlatcis,   para   manutenção   de  todas  as  Secretarias   desta   Administraçãçi,   conforme
especificações constantes  no  edital  e  seus anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-068/2017  (SRP).  Prazo  de vigência:  12

(doze)  meses a  partir da  data  de assinatura.  Processo:  P. A. N9 575/2017. Ata  n° 044/2018,  Empresa: ADELMAR ALVES DE  LIMA
-ME, CNPJ:  14.522.493/0001-34. Valor Total  Estimado:  R$ 79.946,00 (Setenta e nove mil  novecentos e quarenta  e seis  reais),

Assinatura:   01/02/2018;   Ata    n°   045/2018,    Empresa:    RIOS   LOPES   MATERIAL   PARA   CONSTRUçÃO   LTDA   -   ME,   CNPJ:
21.333,898/0001-90.  Valor Total  Estimado:  R$  255.518,19  (Duzentos  e  cinquenta  e  cinco  mil  quinhentos  e  dezoito  reais  e
dezenove centavos), Assinatura: 01/02/2018; Ata  n° 046/2018,  Empresa: BELL COMERCIO  MATERIAL DE CONSTRU.çÃO ITDA -

ME,   CNPJ:   19.086.011/0001-64.  Valor  Total   Estimado:   R$   101.079,50   (Cento  e  um   mil  setenta   e  nove  reais  e  cinquenta
centavos), Assinatura: 01/02/2018; Ata  n° 047/2018,  Empresa:  CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS -ME., CNPJ: 27.203.358/0001-

78.  Valor  Total   Estimado:   R$  30.395,50  (Trinta   mil  trezentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos),  Assinatura:
01/02/2018; Ata  n° 048/2018,  Empresa:  H  G  FERREIRA CONSTRUCAO -ME, CNPJ : 09.101.984/0001-71. ValorTotal  Estimado:  R$

120.885,75  (Cento  e vinte  mil  oitocentos  e  oitenta  e cinco  reais  e seter`ta  e  cinco  centavos),  Assinatura:  01/02/2018;  Ata  n°
049/2018,  Empresa: ALIVANILSON  MARTINS DOS SANTOS -EPP, CN PJ: 08.767.936/0001-28. ValorTotal  Estimado:  R$ 60.930,00

(Sessenta  mil  novecentos  e trinta  reais), Assinatura: 01/02/2018; Ata  n°  050/2018,  Empresa:  REGINALD0  DA SILVA FERREIRA
DE VALENTE  E CIA LTDA EPP,  CNPJ:  14.586,674/0001-24. Valor Total  Estimado:  R$ 30.096,00 ("nta  mil  noventa  e seis  reais),

Assinatura: 01/02/2018 e Ata na 051/2018, Empresa: VALENTE MATERIAL DE CONSTRUçÃO LTDA-EPP, CNPJ: 05,361,800/0001-

51. Valor Total  Estimado:  R$ 70.121,20 (Setenta  mil cento e vinte e  um  reais e vinte centavos), Assinatura: 01/02/2018.

Valente-Ba, 01 de fevereirci de 2018.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

E5ta  edição  encontra-se disponível  no  site www.díariooficialba.com.br e garantido sua  autenticldade  por certificado digital  lcp-BRASIL


